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REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA 

AGÊNCIA CURITIBA DE DESENVOLVIMENTO S/A 
 

 

 
 
 
 
 

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 

ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTE REGULAMENTO 

 
Art. 1º. As licitações realizadas e os contratos e convênios celebrados com a 

AGÊNCIA CURITIBA DE DESENVOLVIMENTO S/A – ACD S/A, regem-se por este 

REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS, nos termos 

do art. 40 da Lei Federal nº 13.303/2016. 

Parágrafo único. Em observância ao §3º do art. 28 da Lei 13.303/2016, este RILC 

não se aplica nos seguintes casos: 

I – quando a comercialização, prestação ou execução, de forma direta, pela ACD 

S/A, de produtos, serviços ou obras, sejam especificamente relacionados com seu 

objeto social; 

II – quando a escolha do parceiro esteja associada a suas características particula- 

res, vinculada à oportunidades de negócio definidas e específicas, tais como for- 

mação e a extinção de parcerias e outras formas associativas, societárias ou con- 

tratuais, a aquisição e a alienação de participação em sociedade e outras formas 

associativas, societárias ou contratuais e as operações realizadas no âmbito do 

mercado de capitais, desde que justificada a inviabilidade de procedimento com- 

petitivo. 

 
CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS APLICÁVEIS 
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Art. 2º. As licitações realizadas e os contratos celebrados pela ACD S/A destinam- 

se a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, inclusive no que se refere ao 

ciclo de vida do objeto, ea evitar operações em que se caracterize sobrepreço ou 

superfaturamento, devendo observar os princípios da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 

administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, da 

vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de competitividade e do 

julgamento objetivo. 

 
Art. 3º. Nas licitações e contratos de que trata este RILC serão observadas as se- 

guintes diretrizes: 

I - padronização do objeto da contratação, dos instrumentos convocatórios e das 

minutas de contratos, de acordo com normas internas específicas; 

II - busca da maior vantagem, considerando custos e benefícios, diretos e indiretos, 

de natureza econômica, social ou ambiental, inclusive os relativos à manutenção, 

ao desfazimento de bens e resíduos, ao índice de depreciação econômica e a ou- 

tros fatores de igual relevância; 

III - parcelamento do objeto, visando a ampliar a participação de licitantes, sem 

perda de economia de escala, e desde que não atinja valores inferiores aos limites 

estabelecidos no art. 22, incisos I e II e 29, I e II da Lei 13.303/16; 

IV - adoção preferencial da modalidade de licitação denominada pregão, para a 

aquisição de bens e serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrões 

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado; 

V - observação da política de integridade nas transações com partes interessadas. 

§ 1º As licitações e os contratos disciplinados por esta Lei devem respeitar, especi- 

almente, as normas relativas à: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas 

obras contratadas; 

II - mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de com- 

pensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento am- 

biental; 

III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, re- 

duzam o consumo de energia e de recursos naturais; 

IV - avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 
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V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive 

por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado por investimentos 

realizados por empresas públicas e sociedades de economia mista; 

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 2º A contratação da qual decorra impacto negativo sobre bens do patrimônio 

cultural, histórico, arqueológico e imaterial tombados dependerá de autorização 

da esfera de governo encarregada da proteção do respectivo patrimônio, devendo 

o impacto ser compensado por meio de medidas determinadas pela Diretoria Exe- 

cutiva, na forma da legislação aplicável. 

 
CAPÍTULO III 

DOS IMPEDIMENTOS 

 
Art. 4º. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução de obra, serviço ou fornecimento a empresa: 

I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

social seja diretor ou empregado da ACD S/A; 

II - esteja cumprindo a pena de suspensão do direito de licitar e contratar, aplicada 

pela ACD S/A; 

III - declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou por 

Município, na forma da Lei 14.133/21, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 

IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela União, Estado, Distrito Federal ou Município; 

V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidônea por quaisquer dos entes federados; 

VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidônea por qualquer dos entes federados, no 

período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea por qualquer dos entes federados, no período dos 

fatos que deram ensejo à sanção; 

VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 

vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea por qualquer dos 

entes federados. 

Parágrafo único. Aplica-se a vedação prevista no caput: 

I - à contratação do próprio empregado ou dirigente da ACD S/A, como pessoa 

física, bem como à participação dele em processos licitatórios, na condição de 

licitante; 
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II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 

a) dirigente da ACD S/A; 

b) empregado de ACD S/A cujas atribuições envolvam a atuação na área 

responsável pela licitação ou contratação; 

c) autoridade do Município de Curitiba, assim entendido aqueles que exercem o 

cargo de Secretários do Município, Diretores Gerais, Presidentes de Estatais 

Municipais e de Órgãos da Administração Direta, Indireta, Autárquica, 

Fundacional, bem como dos Serviços Sociais Autônomos e seus equivalentes. 

III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de 

gestão ou rompido seu vínculo com a ACD S/A há menos de 6 (seis) meses. 

Art. 5º. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato com 

a ACD S/A: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro- 

jeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela ne- 

cessários; 

III - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi- 

nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explora- 

ção de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 

de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

http://www.agenciacuritiba.com.br/


AGÊNCIA CURITIBA DE DESENVOLVIMENTO S/A 
Rua Engenheiros Rebouças, 1732 – 1º andar – Rebouças – Curitiba – Pr 

80.230-040 Fone 41 3213-7514 / 3213-7590 
www.agenciacuritiba.com.br 

 

 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilí- 

cito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

§ 2º A critério da ACD S/A e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar 

no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto, as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e 

do projeto executivo, seja qual for o regime de execução. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS COMPETÊNCIAS 

 
Art. 6º Ressalvados os casos previstos neste REGULAMENTO ou no Estatuto Social 

da ACD, a competência para autorizar a instauração de processo licitatório, de 

definição da modalidade de licitação, de processo de contratação direta, de 

celebração de contrato, para a edição de atos de renúncia e de celebração de 

transações extrajudiciais e termos aditivos é do Presidente da ACD. 

Art. 7º Compete ao Presidente da ACD a gestão corrente dos negócios da Empresa, 

obedecidos o Plano de Organização desta e o Orçamento Anual elaborados e 

aprovados de acordo com o Estatuto vigente da Sociedade, bem como: 

I - instaurar, definir a modalidade licitatória, homologar e adjudicar procedimentos 

licitatórios; 

II - dispensar a licitação ou autorizar a inexigibilidade nos casos previstos na Lei 

Federal nº 13.303/2016, neste REGULAMENTO e na legislação pertinente e 

III - aplicar as sanções administrativas decorrentes de procedimentos executados 

no âmbito de sua atuação. 

§ 1º A ratificação dos atos de dispensa e de inexigibilidade de licitação será 

efetuada pela Autoridade Competente. 

§ 2º Fica autorizado ao Presidente da ACD subdelegar o exercício dos atos a que se 

reportam os incisos I e II deste artigo, ao Diretor Administrativo Financeiro da ACD, 

mediante publicação de portaria. 

§ 3º A aplicação das sanções administrativas referidas no inciso III deste artigo, 

exceto a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública,  poderá  ser  expressamente  subdelegada  ao  Diretor  Administrativo 
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Financeiro da ACD, mediante publicação de portaria. 

§ 4º A apreciação do recurso interposto contra a aplicação de sanções 

administrativas, exceto a declaração de inidoneidade, será de competência do 

Presidente da ACD. 

§ 5º Exceto na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade, compete ao 

colegiado da Diretoria a decisão sobre recurso interposto contra a aplicação de 

sanções administrativas aplicadas em primeira instância pelo Presidente da ACD. 

§ 6º Na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade, cabe pedido de 

reconsideração da decisão do Presidente da ACD, conforme o caso. 

Art. 8º A autorização para licitar, celebrar contratos e instrumentos afins fica 

condicionada à estreita observância dos limites impostos pelo Estatuto Social da 

ACD, bem como pelas competências estabelecidos neste REGULAMENTO, desde 

que não conflitantes entre si, prevalecendo, sempre, o dispositivo estatutário. 

Art. 9 º Além das finalidades previstas neste RILC, as contratações da ACD deverão 

atender a função social de realização do interesse coletivo, que resta garantida em 

sua Lei de criação. 

§ 1º A realização do interesse coletivo de que trata este artigo deverá ser orientada 

para o alcance do bem-estar econômico e para a alocação socialmente eficiente 

dos recursos geridos pela ACD, bem como para o seguinte: 

I - ampliação economicamente sustentada do acesso de consumidores aos 

produtos e serviços da ACD; 

II - desenvolvimento ou emprego de tecnologia brasileira para produção e oferta 

de produtos e serviços da ACD, sempre de maneira economicamente justificada. 

 
TÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DOS PROCEDIMENTOS GERAIS DE LICITAÇÃO 

Seção I 

Da fase preparatória 

 
Art. 10. A fase da preparação deve ter harmonia com o planejamento estratégico 

da ACD S/A e compreende o planejamento do procedimento licitatório no qual a 

unidade responsável deverá, de maneira detalhada, abordar todas as considera- 

ções técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

tais como: 

I – motivação da necessidade da contratação; 
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II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, de forma suscinta e 

clara, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto exe- 

cutivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado; 

V – a necessidade de oferta de tratamento diferenciado às microempresas e em- 

presas de pequeno porte, nos termos dos arts. 42 a 49 da LC 123/06. 

VI - a elaboração do edital de licitação, que se for o caso contemplará matriz de 

risco, 

VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, a qual constará obri- 

gatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VIII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de es- 

cala; 

XI - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins 

de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 

para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior rele- 

vância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-finan- 

ceira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, 

nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; quando for 

o caso; justificativa, quando necessário, da duração contratual superior a 5 (cinco) 

anos; possibilidade de subcontratação e justificativa das regras pertinentes à par- 

ticipação de empresas em consórcio; 

Parágrafo único. A unidade responsável pelo planejamento das contratações 

identificará com precisão as necessidades da ACD S/A a curto, médio e longo prazo 

e definirá, de forma sucinta e clara os objetos, considerando aspectos relativos à 

sustentabilidade ambiental, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou 

desnecessárias que frustrem o caráter competitivo da licitação. 

 
Subseção I 

Da estimativa de valor e da sigilosidade do orçamento 

 
Art 11. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 
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de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio 

da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item corres- 

pondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde dis- 

poníveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou con- 

cluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de pre- 

ços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal, estadual ou muni- 

cipal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que conte- 

nham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses for- 

necedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) me- 

ses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas. 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, o 

valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 

de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utili- 

zação de parâmetros na seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item corres- 

pondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras 

de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrô- 

nicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora 

de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou con- 

cluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado 

o índice de atualização de preços correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas. 
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§ 3º o valor previamente estimado da contratação, a que se refere o caput deste 

artigo, poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos, 

desde que seja apontada a justificativa. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste 

artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em con- 

formidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 

natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contra- 

tantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Adminis- 

tração, ou por outro meio idôneo. 

Art. 12. O valor estimado do contrato a ser celebrado será sigiloso, sendo facultado 

à ACD S/A, mediante justificação, conferir publicidade ao valor estimado do objeto 

da licitação, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

§ 1º Na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, 

a informação de que trata o caput deste artigo constará do instrumento convoca- 

tório. 

§ 2º No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio ou da remune- 

ração será incluído no instrumento convocatório. 

§ 3º A informação relativa ao valor estimado do objeto da licitação, ainda que te- 

nha caráter sigiloso, será disponibilizada a órgãos de controle externo e interno, 

devendo a empresa pública ou a sociedade de economia mista registrar em docu- 

mento formal sua disponibilização aos órgãos de controle, sempre que solicitado. 

 
Subseção II 

Do Pregoeiro e dos agentes de contratação 

 
Art. 13. As licitações promovidas pela ACD S/A serão conduzidas por agente de 

contratação, designado pela Diretoria Executiva para tomar decisões, acompanhar 

o trâmite da licitação e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação. 

§ 1º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do 

certame será designado pregoeiro. 

§ 2º O agente de contratação e o pregoeiro serão auxiliados por equipe de apoio e 

responderão individualmente pelos atos que praticarem, salvo quando induzidos a 

erro pela atuação da equipe. 

§ 3º Nos casos que entender necessário, a ACD S/A poderá substituir o agente de 

contratações por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) 
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membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela co- 

missão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente funda- 

mentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a 

decisão. 

§4º. Poderá, a ACD S/A, utilizar-se de Pregoeiros de outros entes da administração 

indireta do Município, nos casos em que entender adequado. 

Art. 14. São atribuições do agente de compras e do pregoeiro: 

I – verificar se há algum impedimento na participação dos fornecedores, nos 

termos dos artigos 4º e 5º deste RILC; 

II - processar licitações, receber e responder a pedidos de esclarecimentos, receber 

e decidir as impugnações contra o Edital, receber, analisar os recursos, apreciar a 

sua admissibilidade, com reconsideração de sua decisão ou encaminhamento à 

apreciação da Autoridade Superior; 

III - receber, examinar e julgar as propostas conforme requisitos e critérios 

estabelecidos no Edital, promovendo as diligências necessárias ao esclarecimento 

de questões sobre as quais pairem dúvidas; 

IV – julgar as propostas e lances, classificando-as ou desclassificando-as; 

V - negociar condições mais vantajosas 

VI - recomendar: 

a) a contratação do objeto licitado; ou 

b) a anulação da licitação em caso de ilegalidade; ou 

c) a revogação da licitação; ou 

d) o encerramento da licitação, nas hipóteses em que a licitação seja deserta ou 

fracassada. 

 
Subseção III 

Do Edital 

 
Art. 15. O objeto da licitação será definido de forma sucinta e clara no instrumento 

convocatório. 

Art. 16. O edital conterá todas as informações necessárias ao bom andamento do 

processo licitatório, inclusive a minuta do contrato. 

§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação, devendo 

protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência 

do certame. 

§2º A impugnação será julgada em até 3 (três) dias úteis e seu resultado deverá ser 

comunicado a todos os interessados. 

§ 3º Compete à autoridade signatária do instrumento convocatório decidir as 

http://www.agenciacuritiba.com.br/


AGÊNCIA CURITIBA DE DESENVOLVIMENTO S/A 
Rua Engenheiros Rebouças, 1732 – 1º andar – Rebouças – Curitiba – Pr 

80.230-040 Fone 41 3213-7514 / 3213-7590 
www.agenciacuritiba.com.br 

 

 

impugnações interpostas. 

 
Subseção IV 

Dos prazos para apresentação das propostas 

 
Art. 17. Os procedimentos licitatórios, a pré-qualificação e os contratos serão di- 

vulgados em portal na internet, devendo ser adotados os seguintes prazos míni- 

mos para apresentação de propostas ou lances, contados a partir da divulgação do 

instrumento convocatório: 

I - para aquisição de bens: 

a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o menor preço 

ou o maior desconto; 

b) 10 (dez) dias úteis, nas demais hipóteses; 

II - para contratação de obras e serviços: 

a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o menor 

preço ou o maior desconto; 

b) 30 (trinta) dias úteis, nas demais hipóteses; 

III - no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias úteis para licitação em que se adote como 

critério de julgamento a melhor técnica ou a melhor combinação de técnica e 

preço, bem como para licitação em que haja contratação semi-integrada ou inte- 

grada. 

Parágrafo único. As modificações promovidas no instrumento convocatório serão 

objeto de divulgação nos mesmos termos e prazos dos atos e procedimentos ori- 

ginais, exceto quando a alteração não afetar a preparação das propostas. 

 

 
CAPÍTULO II 

DAS NORMAS ESPECÍFICAS PARA OBRAS E SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Seção I 

Das Normas Específicas para Obras e Serviços 

 
Art. 18. Na licitação e na contratação de obras e serviços pela ACD S/A, serão ob- 

servadas as seguintes definições: 

I - empreitada por preço unitário: contratação por preço certo de unidades deter- 

minadas; 

II - empreitada por preço global: contratação por preço certo e total; 

III - tarefa: contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de material; 
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IV - empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, 

com todas as etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira res- 

ponsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de 

entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização 

em condições de segurança estrutural e operacional e com as características ade- 

quadas às finalidades para as quais foi contratada; 

V - contratação semi-integrada: contratação que envolve a elaboração e o desen- 

volvimento do projeto executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a 

montagem, a realização de testes, a pré-operação e as demais operações necessá- 

rias e suficientes para a entrega final do objeto, de acordo com o estabelecido nos 

§§ 1º e 3º deste artigo; 

VI - contratação integrada: contratação que envolve a elaboração e o desenvolvi- 

mento dos projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços de enge- 

nharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e as demais operações 

necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, de acordo com o estabe- 

lecido nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo; 

VII - anteprojeto de engenharia: peça técnica com todos os elementos de contor- 

nos necessários e fundamentais à elaboração do projeto básico, devendo conter 

minimamente os seguintes elementos: 

a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, visão global dos in- 

vestimentos e definições relacionadas ao nível de serviço desejado; 

b) condições de solidez, segurança e durabilidade e prazo de entrega; 

c) estética do projeto arquitetônico; 

d) parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utilização, à fa- 

cilidade na execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade; 

e) concepção da obra ou do serviço de engenharia; 

f) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção ado- 

tada; 

g) levantamento topográfico e cadastral; 

h) pareceres de sondagem; 

i) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos 

e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a 

contratação; 

VIII - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 

de precisão adequado, para, observado o disposto no § 3º, caracterizar a obra ou 

o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado 

com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabi- 

lidade  técnica  e  o  adequado  tratamento  do  impacto  ambiental  do 
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empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida, de forma a fornecer visão global da obra 

e a identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de ela- 

boração do projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como suas especificações, de modo a assegurar os melho- 

res resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a 

sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o ca- 

ráter competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreen- 

dendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização 

e outros dados necessários em cada caso; 

IX - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à execu- 

ção completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; 

X - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e responsabilidades 

entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do con- 

trato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à con- 

tratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impac- 

tantes no equilíbrio econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual ne- 

cessidade de prolação de termo aditivo quando de sua ocorrência; 

b) estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das 

contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obriga- 

ções de resultado, em termos de modificação das soluções previamente delinea- 

das no anteprojeto ou no projeto básico da licitação; 

c) estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das 

contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obriga- 

ções de meio, devendo haver obrigação de identidade entre a execução e a solução 

pré-definida no anteprojeto ou no projeto básico da licitação. 

§ 1º As contratações semi-integradas e integradas referidas, respectivamente, nos 

incisos V e VI do caput deste artigo restringir-se-ão a obras e serviços de engenha- 

ria e observarão os seguintes requisitos: 

I - o instrumento convocatório deverá conter: 
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a) anteprojeto de engenharia, no caso de contratação integrada, com elementos 

técnicos que permitam a caracterização da obra ou do serviço e a elaboração e 

comparação, de forma isonômica, das propostas a serem ofertadas pelos particu- 

lares; 

b) projeto básico, nos casos de empreitada por preço unitário, de empreitada por 

preço global, de empreitada integral e de contratação semi-integrada, nos termos 

definidos neste artigo; 

c) documento técnico, com definição precisa das frações do empreendimento em 

que haverá liberdade de as contratadas inovarem em soluções metodológicas ou 

tecnológicas, seja em termos de modificação das soluções previamente delineadas 

no anteprojeto ou no projeto básico da licitação, seja em termos de detalhamento 

dos sistemas e procedimentos construtivos previstos nessas peças técnicas; 

d) matriz de riscos; 

II - o valor estimado do objeto a ser licitado será calculado com base em valores de 

mercado, em valores pagos pela administração pública em serviços e obras simila- 

res ou em avaliação do custo global da obra, aferido mediante orçamento sintético 

ou metodologia expedita ou paramétrica; 

III - o critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço ou de melhor 

combinação de técnica e preço, pontuando-se na avaliação técnica as vantagens e 

os benefícios que eventualmente forem oferecidos para cada produto ou solução; 

IV - na contratação semi-integrada, o projeto básico poderá ser alterado, desde 

que demonstrada a superioridade das inovações em termos de redução de custos, 

de aumento da qualidade, de redução do prazo de execução e de facilidade de 

manutenção ou operação. 

§ 2º No caso dos orçamentos das contratações integradas: 

I - sempre que o anteprojeto da licitação, por seus elementos mínimos, assim o 

permitir, as estimativas de preço devem se basear em orçamento tão detalhado 

quanto possível, devendo a utilização de estimativas paramétricas e a avaliação 

aproximada baseada em outras obras similares ser realizadas somente nas frações 

do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto da licitação, 

exigindo-se das contratadas, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento em seus 

demonstrativos de formação de preços; 

II - quando utilizada metodologia expedita ou paramétrica para abalizar o valor do 

empreendimento ou de fração dele, consideradas as disposições do inciso I, entre 

2 (duas) ou mais técnicas estimativas possíveis, deve ser utilizada nas estimativas 

de preço-base a que viabilize a maior precisão orçamentária, exigindo-se das lici- 

tantes, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento na motivação dos respectivos 

preços ofertados. 
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§ 3º Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fa- 

tos supervenientes à contratação associados à escolha da solução de projeto bá- 

sico pela contratante deverão ser alocados como de sua responsabilidade na ma- 

triz de riscos. 

§ 4º No caso de licitação de obras e serviços de engenharia, as empresas públicas 

e as sociedades de economia mista abrangidas por esta Lei deverão utilizar a con- 

tratação semi-integrada, prevista no inciso V do caput, cabendo a elas a elaboração 

ou a contratação do projeto básico antes da licitação de que trata este parágrafo, 

podendo ser utilizadas outras modalidades previstas nos incisos do caput deste 

artigo, desde que essa opção seja devidamente justificada. 

§ 5º Para fins do previsto na parte final do § 4º, não será admitida, por parte da 

empresa pública ou da sociedade de economia mista, como justificativa para a 

adoção da modalidade de contratação integrada, a ausência de projeto básico. 

Art. 19. Os contratos destinados à execução de obras e serviços de engenharia ad- 

mitirão os seguintes regimes: 

I - empreitada por preço unitário, nos casos em que os objetos, por sua natureza, 

possuam imprecisão inerente de quantitativos em seus itens orçamentários; 

II - empreitada por preço global, quando for possível definir previamente no pro- 

jeto básico, com boa margem de precisão, as quantidades dos serviços a serem 

posteriormente executados na fase contratual; 

III - contratação por tarefa, em contratações de profissionais autônomos ou de pe- 

quenas empresas para realização de serviços técnicos comuns e de curta duração; 

IV - empreitada integral, nos casos em que o contratante necessite receber o em- 

preendimento, normalmente de alta complexidade, em condição de operação 

imediata; 

V - contratação semi-integrada, quando for possível definir previamente no pro- 

jeto básico as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na 

fase contratual, em obra ou serviço de engenharia que possa ser executado com 

diferentes metodologias ou tecnologias; 

VI - contratação integrada, quando a obra ou o serviço de engenharia for de natu- 

reza predominantemente intelectual e de inovação tecnológica do objeto licitado 

ou puder ser executado com diferentes metodologias ou tecnologias de domínio 

restrito no mercado. 

§ 1º Serão obrigatoriamente precedidas pela elaboração de projeto básico, dispo- 

nível para exame de qualquer interessado, as licitações para a contratação de 

obras e serviços, com exceção daquelas em que for adotado o regime previsto no 

inciso VI do caput deste artigo. 
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§ 2º É vedada a execução, sem projeto executivo, de obras e serviços de engenha- 

ria. 

Art. 20. É vedada a participação direta ou indireta nas licitações para obras e ser- 

viços de engenharia de que trata esta Lei: 

I - de pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou o projeto bá- 

sico da licitação; 

II - de pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do 

anteprojeto ou do projeto básico da licitação; 

III - de pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto básico da lici- 

tação seja administrador, controlador, gerente, responsável técnico, subcontra- 

tado ou sócio, neste último caso quando a participação superar 5% (cinco por 

cento) do capital votante. 

§ 1º A elaboração do projeto executivo constituirá encargo do contratado, conso- 

ante preço previamente fixado pela ACD S/A. 

§ 2º É permitida a participação das pessoas jurídicas e da pessoa física de que tra- 

tam os incisos II e III do caput deste artigo em licitação ou em execução de con- 

trato, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou geren- 

ciamento. 

§ 3º Para fins do disposto no caput, considera-se participação indireta a existência 

de vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista 

entre o autor do projeto básico, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsá- 

vel pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens 

e serviços a estes necessários. 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo aplica-se a empregados incumbidos de levar a 

efeito atos e procedimentos realizados pela ACD S/A no curso da licitação. 

Art. 21. Na contratação de obras e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser 

estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com 

base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e 

prazos de entrega definidos no instrumento convocatório e no contrato. 

Parágrafo único. A utilização da remuneração variável respeitará o limite orçamen- 

tário fixado pela ACD S/A para a respectiva contratação. 

Art. 22. Mediante justificativa expressa e desde que não implique perda de econo- 

mia de escala, poderá ser celebrado mais de um contrato para executar serviço de 

mesma natureza quando o objeto da contratação puder ser executado de forma 

concorrente e simultânea por mais de um contratado. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, será mantido controle 

individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada um dos 

contratados. 
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Seção II 

Das Normas Específicas para Aquisição de Bens 

 
Art. 23. A ACD S/A, na licitação para aquisição de bens, poderá: 

I - indicar marca ou modelo, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um forne- 

cedor constituir o único capaz de atender o objeto do contrato; 

c) quando for necessária, para compreensão do objeto, a identificação de determi- 

nada marca ou modelo apto a servir como referência, situação em que será obri- 

gatório o acréscimo da expressão “ou similar ou de melhor qualidade”; 

II - exigir amostra do bem no procedimento de pré-qualificação e na fase de julga- 

mento das propostas ou de lances, desde que justificada a necessidade de sua 

apresentação; 

III - solicitar a certificação da qualidade do produto ou do processo de fabricação, 

inclusive sob o aspecto ambiental, por instituição previamente credenciada. 

Parágrafo único. O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da pro- 

posta, a adequação às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 

ou a certificação da qualidade do produto por instituição credenciada pelo Sistema 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro). 

Art. 24. Será dada publicidade, com periodicidade mínima semestral, em sítio ele- 

trônico oficial na internet de acesso irrestrito, à relação das aquisições de bens 

efetivadas pela ACD S/A, compreendidas as seguintes informações: 

I - identificação do bem comprado, de seu preço unitário e da quantidade adqui- 

rida; 

II - nome do fornecedor; 

III - valor total de cada aquisição. 

 
Seção III 

Das Normas Específicas para Alienação de Bens 

 
Art.25. A alienação de bens da ACD S/A será precedida de: 

I - avaliação formal do bem contemplado, ressalvadas as hipóteses previstas nos 

incisos XVI e XVII do art. 26 deste RILC; 

II - licitação, ressalvado o previsto no parágrafo único do artigo 1º deste RILC. 

 
CAPÍTULO III 
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DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Seção I 

Da Dispensa de Licitação 

 
Art. 26. É dispensável a realização de licitação: 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a 

obras e serviços de mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 

conjunta e concomitantemente; 

II - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

e para alienações, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, com- 

pra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez; 

III - quando não acudirem interessados à licitação anterior e essa, justificada- 

mente, não puder ser repetida sem prejuízo, desde que mantidas as condições pre- 

estabelecidas; 

IV - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente supe- 

riores aos praticados no mercado nacional ou incompatíveis com os fixados pelos 

órgãos oficiais competentes; 

V - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento de suas finali- 

dades precípuas, quando as necessidades de instalação e localização condiciona- 

rem a escolha do imóvel, desde que o preço seja compatível com o valor de mer- 

cado, segundo avaliação prévia; 

VI - na contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento, em 

consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação 

da licitação anterior e aceitas as mesmas condições do contrato encerrado por res- 

cisão ou distrato, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

VII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutaria- 

mente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional ou de institui- 

ção dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha in- 

questionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; 

VIII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira 

necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia téc- 

nica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de 

exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; 

IX - na contratação de associação de pessoas com deficiência física, sem fins lucra- 

tivos e de comprovada idoneidade, para a prestação de serviços ou fornecimento 

de mão de obra, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado 

no mercado; 
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X - na contratação de concessionário, permissionário ou autorizado para forneci- 

mento ou suprimento de energia elétrica ou gás natural e de outras prestadoras 

de serviço público, segundo as normas da legislação específica, desde que o objeto 

do contrato tenha pertinência com o serviço público. 

XI - na contratação de coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos 

urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de 

lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pes- 

soas físicas de baixa renda que tenham como ocupação econômica a coleta de ma- 

teriais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técni- 

cas, ambientais e de saúde pública; 

XII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que 

envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 

mediante parecer de comissão especialmente designada pelo dirigente máximo da 

empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

XIII - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 

20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 

contratação dela constantes; 

XIV - em situações de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento 

de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 

para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial e para as parce- 

las de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento 

e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contado da ocorrência da emergência, 

vedada a prorrogação dos respectivos contratos, observado o disposto no § 2º ; 

XV - na transferência de bens a órgãos e entidades da administração pública, in- 

clusive quando efetivada mediante permuta; 

XVI - na doação de bens móveis para fins e usos de interesse social, após avaliação 

de sua oportunidade e conveniência socioeconômica relativamente à escolha de 

outra forma de alienação; 

XVII - na compra e venda de ações, de títulos de crédito e de dívida e de bens que 

produzam ou comercializem 

§ 1º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 

inciso VI do caput, a ACD S/A poderá convocar os licitantes remanescentes, na or- 

dem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por 

estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado 

para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do instru- 

mento convocatório. 
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§ 2º A contratação direta com base no inciso XIV do caput não dispensará a res- 

ponsabilização de quem, por ação ou omissão, tenha dado causa ao motivo ali des- 

crito, inclusive no tocante ao disposto na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

§ 3º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput podem ser alterados, para 

refletir a variação de custos, por deliberação da Diretoria Executiva da ACD S/A. 

§ 4° O valor limite para contratações diretas estabelecido no inciso I do caput será 

reajustado anualmente, com base na variação do INCC – Índice Nacional de Custo 

da Construção, contados da publicação da Lei 13.303/2016, ou seja, 30 de junho 

de 2016, valores estes que serão divulgados no sítio da internet da ACD S/A e 

consolidados através de Resolução específica aprovada pelo Conselho de 

Administração desta. 

§5º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos 

I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos 

como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

§6º É vedado o fracionamento de despesas para a adoção de dispensa de licitação. 

§7º Na hipótese de contratação de serviços ou fornecimentos contínuos deverá 

ser considerado o valor global contratado. 

§8 Deverão ser consideradas as regras de preferências previstas na Lei 

Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
Seção II 

Da Dispensa Eletrônica 

 
Art. 27. As contratações diretas por dispensa de licitação de que trata o artigo 26 

deste RILC deverão ser, preferencialmente, eletrônicas. 

§1º Considera-se dispensa eletrônica aquela precedida de divulgação contendo a 

especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo 

ser selecionada a proposta mais vantajosa, nos termos previstos neste RILC. 

§2º Para o processamento da dispensa eletrônica é possível, à ACD S/A, utilizar-se 

do Portal de Compras do Município de Curitiba www.e-compras.curitiba.pr.gov.br, 

 
Art. 28. A dispensa eletrônica será instruída, preferencialmente, com: 

I - documento de formalização e registro de demanda; 

II - termo de referência, com a anuência da Diretoria Técnica; 

III - estudo técnico preliminar, análise de riscos, projeto básico ou projeto 
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executivo, se for o caso; 

IV - justificativa pormenorizada e consistente da necessidade da aquisição ou da 

contratação; 

V - informação sobre a observância das disposições previstas na Lei Complementar 

Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, quando aplicável; 

VI - estimativa de despesa, que deverá estar compatível com os preços praticados 

no mercado, fundamentada em pesquisa mercadológica, termo ou valor de 

referência, orçamento ou planilhas de preços acompanhadas de tabela de 

comparação de valores; 

VII - minuta do contrato, quando for o caso; 

VIII- autorização para dispensar a licitação com fundamentação legal; 

IX - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos deste RILC; 

§1º O termo de referência, referido no inciso II deste artigo, deverá estar 

devidamente assinado, mencionar a especificação do bem, obra ou serviço 

solicitado, conter o detalhamento da contratação e a indicação dos critérios de 

sustentabilidade adotados; 

§2º O Estudo Técnico Preliminar e o documento de matriz de riscos com o devido 

gerenciamento, sempre que necessário, farão parte da instrução processual. 

 
Subseção I 

Do Procedimento da Dispensa Eletrônica 

 

Art. 29. Após o recebimento da proposta mais bem classificada, o procedimento 

deverá ser instruído com os seguintes documentos, no mínimo: 

I - ata contendo justificativa da escolha do fornecedor ou executante, 

acompanhada de comprovação das condições que o tornam apto à execução do 

objeto; 

II - proposta com o detalhamento das condições da contratação e de preços; 
III - comprovação de regularidade cadastral perante o Município e de que o 

contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

IV - declaração da proponente de que não foi declarada inidônea por qualquer 

esfera federativa e de que não está impedida de contratar com a ACD S/A; 

V - homologação e adjudicação; 

VI - a publicização do procedimento concluído. 

Art. 30. A dispensa de licitação eletrônica será precedida de divulgação de aviso de 

contratação direta no Portal de Compras do Município de Curitiba www.e- 

compras.curitiba.pr.gov.br, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
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especificação do objeto pretendido, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa. 

§1º A ACD S/A solicitará aos gestores do Portal de Compras do Município de 

Curitiva que seja encaminhada correspondência eletrônica para as pessoas física 

ou jurídica cadastradas no grupo e subgrupo do Portal de Compras do Município, 

conforme objeto da aquisição ou contratação. 

§2º A contagem do prazo previsto no caput deste artigo se dará a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização do aviso na internet. 

Art. 31. O interessado em participar do procedimento deverá se cadastrar no 

sistema, via Portal de Compras do Município de Curitiba www.e- 

compras.curitiba.pr.gov.br, criar login e senha de usuário, preencher as 

informações solicitadas e anexar os documentos indicados. 

Art. 32.O trâmite da dispensa eletrônica realizada via Portal de Compras, seguirá a 

regulamentação municipal, especialmente o Decreto Municipal nº 804/2022. 

 
Seção III 

Da Inexigibilidade de Licitação 

 
Art. 33. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em es- 

pecial na hipótese de: 

I - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo; 

II - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com profissionais 

ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo con- 

ceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estu- 

dos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou ou- 

tros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho 

é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato. 
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§ 2º Na hipótese do caput e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado, 

pelo órgão de controle externo, sobrepreço ou superfaturamento, respondem so- 

lidariamente pelo dano causado quem houver decidido pela contratação direta e 

o fornecedor ou o prestador de serviços. 

 
Seção IV 

Do Processamento da Contratação Direta 

 
Art. 34. O processo de contratação direta será instruído, no que couber, com os 

seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 

quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou do executante; 

III - justificativa do preço. 
 

 
CAPÍTULO IV 

DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

Seção I – 

Das fases do procedimento licitatório 

 
Art. 35. As licitações dar-se-ão preferencialmente na modalidade pregão no modo 

eletrônico, podendo ser utilizadas as demais modalidades previstas na Lei Geral de 

Licitações e Contratos nº14.133/21, observando-se a seguinte sequência de fases: 

I - preparação; 

II - divulgação; 

III - apresentação de lances ou propostas, conforme o modo de disputa adotado; 

IV - julgamento; 

V - verificação de efetividade dos lances ou propostas; 

VI - negociação; 

VII - habilitação; 

VIII - interposição de recursos; 

IX - adjudicação do objeto; 

X - homologação do resultado ou revogação do procedimento. 

§ 1º A fase de que trata o inciso VII do caput poderá, excepcionalmente, anteceder 

as referidas nos incisos III a VI do caput, desde que expressamente previsto no ins- 

trumento convocatório. 
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§ 2º Os atos e procedimentos decorrentes das fases enumeradas no caput serão 

efetivados preferencialmente por meio eletrônico, nos termos definidos pelo ins- 

trumento convocatório, devendo os avisos contendo os resumos dos editais das 

licitações e contratos, ser previamente publicado no portal da internet da ACD S/A, 

nos termos do artigo 39 da Lei 13.303/16. 

 
Subseção I 

Dos modos de disputa 

 
Art.36. Poderão ser adotados os modos de disputa aberto ou fechado, ou, quando 

o objeto da licitação puder ser parcelado, a combinação de ambos. 

§ 1º No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances públicos e su- 

cessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de julgamento adotado. 

§ 2º No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos licitantes serão 

sigilosas até a data e a hora designadas para que sejam divulgadas. 

Art. 37. Quando for adotado o modo de disputa aberto, poderão ser admitidos: 

I - a apresentação de lances intermediários; 

II - o reinício da disputa aberta, após a definição do melhor lance, para definição 

das demais colocações, quando existir diferença de pelo menos 10% (dez por 

cento) entre o melhor lance e o subsequente. 

Parágrafo único. Consideram-se intermediários os lances: 

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o julgamento pelo 

critério da maior oferta; 

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios 

de julgamento. 

Art. 38. A ACD S/A poderá, quando conveniente, adotar a combinação dos modos 

de disputa aberto e fechado para objetos parcelados, itens ou lotes. 

 
Subseção II 

Dos critérios de julgamento 

 
Art. 39. Poderão ser utilizados os seguintes critérios de julgamento: 

I - menor preço; 

II - maior desconto; 

III - melhor combinação de técnica e preço; 

IV - melhor técnica; 

V - melhor conteúdo artístico; 

VI - maior oferta de preço; 
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VII - maior retorno econômico; 

VIII - melhor destinação de bens alienados. 

§ 1º Os critérios de julgamento serão expressamente identificados no instrumento 

convocatório e poderão ser combinados na hipótese de parcelamento do objeto, 

desde que visando a ampliar a participação de licitantes, sem perda de economia 

de escala, e desde que os valores não sejam inferiores aos limites de dispensa em 

razão do valor para obras e serviços de engenharia e para outros serviços e 

compras. 

§ 2º Na hipótese de adoção dos critérios referidos nos incisos III, IV, V e VII do caput 

deste artigo, o julgamento das propostas será efetivado mediante o emprego de 

parâmetros específicos, definidos no instrumento convocatório, destinados a limi- 

tar a subjetividade do julgamento. 

§ 3º Para efeito de julgamento, não serão consideradas vantagens não previstas 

no instrumento convocatório. 

 
Subseção III 

Maior desconto 

 
Art. 40. O critério de julgamento por maior desconto: 

I - terá como referência o preço global fixado no instrumento convocatório, esten- 

dendo-se o desconto oferecido nas propostas ou lances vencedores a eventuais 

termos aditivos; 

II - no caso de obras e serviços de engenharia, o desconto incidirá de forma linear 

sobre a totalidade dos itens constantes do orçamento estimado, que deverá obri- 

gatoriamente integrar o instrumento convocatório. 

 
Subseção IV 

Melhor Combinação de Técnica e Preço 

 
Art. 41. Quando for utilizado o critério de melhor combinação de técnica e preço, 

a avaliação das propostas técnicas e de preço considerará o percentual de ponde- 

ração mais relevante, limitado a 70% (setenta por cento). 

Art. 42. São contratados preferencialmente por técnica e preço: 

I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, 

caso em que o critério de julgamento de técnica e preço deverá ser preferencial- 

mente empregado; 

II - serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e de domínio 

restrito, conforme atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação; 
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III - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de comunicação; 

IV - obras e serviços especiais de engenharia; 

V - objetos que admitam soluções específicas e alternativas e variações de execu- 

ção, com repercussões significativas e concretamente mensuráveis sobre sua qua- 

lidade, produtividade, rendimento e durabilidade, quando essas soluções e varia- 

ções puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, conforme critérios obje- 

tivamente definidos no edital de licitação. 

Art. 43. No julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço, a obtenção de 

pontuação devido à capacitação técnico-profissional exigirá que a execução do 

respectivo contrato tenha participação direta e pessoal do profissional 

correspondente. 

 
Subseção V 

Maior retorno econômico 

 
Art. 44. Quando for utilizado o critério de maior retorno econômico, os lances ou 

propostas terão o objetivo de proporcionar à ACD S/A, por meio da redução de 

suas despesas correntes, remunerando-se o licitante vencedor com base em per- 

centual da economia de recursos gerada. 

Parágrafo único. quando não for gerada a economia prevista nolance ou proposta 

da contratada, a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida 

será descontada da remuneração devida à contratada. 

 
Subseção VI 

Melhor destinação de bens alienados 

 
Art 45. Na implementação do critério de melhor destinação de bens alienados será 

obrigatoriamente considerada, nos termos do respectivo instrumento convocató- 

rio, a repercussão, no meio social, da finalidade para cujo atendimento o bem será 

utilizado pelo adquirente. 

§ 1º O descumprimento da finalidade a que se refere o caput deste artigo resultará 

na imediata restituição do bem alcançado ao acervo patrimonial da ACD S/A, ve- 

dado, nessa hipótese, o pagamento de indenização em favor do adquirente. 

§ 2° A destinação do bem alienado deverá estar alinhada com os objetivos de 

políticas públicas previstos na carta anual de que trata o art. 8° inciso I, da Lei n° 

13.303/16, com o plano de negócios ou com a estratégia de longo prazo da ACD 

S/A, ou com valores constitucionais e legais que cumpre à empresa realizar. 

§ 3° O descumprimento da finalidade determinada para o bem alienado resultará 
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na imediata restituição do bem ao acervo patrimonial da ACD S/A, vedado, nessa 

hipótese, o pagamento de indenização em favor do adquirente. 

§ 4° O disposto no § 3° não afasta o dever de restituir o valor recebido a título de 

pagamento. 

§ 5° Será reputada vencedora a proposta que, nos termos do disposto no 

instrumento convocatório, oferte o preço estimado pela ACD S/A e represente a 

utilização que produza a melhor repercussão no meio social. 

§ 6° A decisão exije prévia manifestação do adquirente e será objetiva e 

suficientemente motivada. 

 
Subseção VII 

Dos critérios de desempate 

 
Art. 46. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nos termos 

da LC 123/06. 

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações pelos modos 

aberto ou fechado sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada. 

§ 2º No caso de pregão o percentual a que se refere o parágrafo primeiro será de 

5 % (cincopor cento). 

Art. 47. Para efeito do disposto no artigo anterior deste RILC, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será classificada em primeiro lugar; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as empresas, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

Art. 48. Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, cujos licitantes não são mi- 

croempresa ou empresa de pequeno porte, serão utilizados, na ordem em que se 

encontram enumerados, os seguintes critérios de desempate: 

I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sis- 

tema objetivo de avaliação instituído; 
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III - os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

e no art. 26 da Lei nº 14.133/21; 

IV - sorteio. 

Parágrafo único. Caso algum dos Licitantes seja microempresa ou empresa de 

pequeno porte, antes da aplicação dos incisos anteriores, será observado o 

procedimento constante nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
Subseção VIII 

Da classificação 

 
Art. 49. Efetuado o julgamento dos lances ou propostas, será promovida a verifi- 

cação de sua efetividade, promovendo-se a desclassificação daqueles que: 

I - contenham vícios insanáveis; 

II - descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório; 

III - apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

IV - se encontrem acima do orçamento estimado para a contratação, ressalvada a 

hipótese de ser, o valor estimado, não sigiloso; 

V - não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela ACD S/A; 

VI - apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento convoca- 

tório, salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do 

objeto e sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os 

licitantes. 

§ 1º A verificação da efetividade dos lances ou propostas poderá ser feita exclusi- 

vamente em relação aos lances e propostas mais bem classificados. 

§ 2º A ACD S/A poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propos- 

tas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, na forma do inciso V do caput. 

§ 3º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, consideram-se inexequíveis 

as propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta por cento) do menor 

dos seguintes valores: 

I - média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor do orçamento estimado pela ACD S/A; ou 

II - valor do orçamento estimado pela ACD S/A. 

§ 4º Para os demais objetos, para efeito de avaliação da exequibilidade ou de so- 

brepreço, deverão ser estabelecidos critérios de aceitabilidade de preços que con- 

siderem o preço global, os quantitativos e os preços unitários, assim definidos no 

instrumento convocatório. 

§ 5° Consideram-se preços manifestamente inexequíveis, aqueles que não venham 

a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentos que comprovem que 

http://www.agenciacuritiba.com.br/


AGÊNCIA CURITIBA DE DESENVOLVIMENTO S/A 
Rua Engenheiros Rebouças, 1732 – 1º andar – Rebouças – Curitiba – Pr 

80.230-040 Fone 41 3213-7514 / 3213-7590 
www.agenciacuritiba.com.br 

 

 

os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 

estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

§ 6° Para efeito de demonstração da exequibilidade dos preços na forma do §5°, 

não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, de forma a demonstrar a adequação 

do preço proposto em face dos custos que incidirão sobre a execução do contrato, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, 

desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

§ 7° Se houver indícios de inexequibilidade do preço ofertado, ou em caso da 

necessidadede esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, 

para fins de comprovação de sua viabilidade econômica, podendo-se adotar, 

dentre outros, os seguintes procedimentos: 

I - intimação do licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em 

relaçãoaos custos com indícios de inexequibilidade; 

II - verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

em dissídios coletivos de trabalho; 

III - levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego e 

Ministérioda Previdência Social; 

IV - consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

V - pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

VI- verificação de outros contratos que o licitante mantenha com a ACD S/A, com 

entidadespúblicas ou privadas; 

VII - pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 

atacadistas,lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

VIII - verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo licitante; 

IX - levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos 

depesquisa; 

X- estudos setoriais; 

XI - consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

XII - análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 

favoráveis que o licitante disponha para a prestação dos serviços; e 

XIII - demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

§ 8° Quando todos os licitantes forem desclassificados ou inabilitados, a ACD S/A 

poderá fixarprazo de até 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas 

ou documentação escoimadas  das  causas  que  culminaram  nas  respectivas 
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desclassificações ou inabilitações. 

§ 9° Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes 

estrangeiros deverão ser submetidas à equalização dos preços visando acrescer a 

elas o valor correspondente aos gravames decorrentes dos tributos, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários a que estão submetidos os licitantes 

brasileiros. 

§ 10 Em licitações presenciais a abertura dos envelopes contendo as propostas e a 

documentação de habilitação será realizada sempre em sessão pública, 

previamente designada, da qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos 

membros da comissãode contratação ou pelo pregoeiro, facultada a assinatura aos 

licitantes presentes. 

 
Subseção IX 

Da negociação 

 
Art. 50. Confirmada a efetividade do lance ou proposta que obteve a primeira co- 

locação na etapa de julgamento, ou que passe a ocupar essa posição em decorrên- 

cia da desclassificação de outra que tenha obtido colocação superior, a ACD S/A 

negociará condições mais vantajosas com quem o apresentou. 

§ 1º A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem ini- 

cialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a ne- 

gociação, permanecer acima do orçamento estimado. 

§ 2º Se depois de adotada a providência referida no § 1º deste artigo não for obtido 

valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogada a 

licitação. 

 
Subseção X 

Da habilitação 

 
Art. 51. A habilitação será apreciada exclusivamente a partir dos seguintes parâ- 

metros: 

I - exigência da apresentação de documentos aptos a comprovar a possibilidade da 

aquisição de direitos e da contração de obrigações por parte do licitante; 

II - qualificação técnica, restrita a parcelas do objeto técnica ou economicamente 

relevantes, de acordo com parâmetros estabelecidos de forma expressa no instru- 

mento convocatório; 

III - capacidade econômica e financeira; 
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IV - recolhimento de quantia a título de adiantamento, tratando-se de licitações 

em que se utilize como critério de julgamento a maior oferta de preço. 

V – prova de regularidade com o INSS, FGTS, tributos federais, estaduais e munici- 

pais. 

§ 1º Quando o critério de julgamento utilizado for a maior oferta de preço, os re- 

quisitos de qualificação técnica e de capacidade econômica e financeira poderão 

ser dispensados. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, reverterá a favor da ACD S/A o valor de quantia eventu- 

almente exigida no instrumento convocatório a título de adiantamento, caso o li- 

citante não efetue o restante do pagamento devido no prazo para tanto estipu- 

lado. 

Art. 52. Será considerado habilitado, quando compatível, o licitante que apresen- 

tar Certificado de Registro Cadastral válido junto ao Município de Curitiba. 

Parágrafo único. Nos casos em que a habilitação técnica não esteja totalmente 

contemplada no Registro Cadastral, o licitante poderá apresentar junto com o 

certificado, os documentos que comprovem a habilitação técnica. 

 
Seção II 

Dos Consórcios 

 
Art. 53. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, a pessoa 

jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes nor- 

mas: 

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consór- 

cio, subscrito pelos consorciados; 

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua repre- 

sentação perante a ACD S/A; 

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos 

de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do soma- 

tório dos valores de cada consorciado; 

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de 

mais de um consórcio ou de forma isolada; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 

tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, 

a constituição e o registro do consórcio. 

§ 2º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ór- 

gão ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova 
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empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de 

habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico- 

financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do con- 

sórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

 
Seção III 

Dos Recursos 

 
Art. 54. Salvo no caso de inversão de fases, o procedimento licitatório terá fase 

recursal única. 

§ 1º Os recursos serão apresentados no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a habili- 

tação e contemplarão, além dos atos praticados nessa fase, aqueles praticados em 

decorrência do julgamento e da verificação de efetividade dos lances ou propostas. 

§2º O prazo para apresentação de contrarrazões será de 05 (cinco) dias úteis e 

começa após o encerramento do prazo do §1º. 

§ 3º Na hipótese de inversão de fases, o prazo referido no § 1º será aberto após a 

habilitação e após o encerramento da fase prevista no inciso V do art. 35, abran- 

gendo o segundo prazo também atos decorrentes da fase referida no inciso IV do 

caput do art. 35 deste RILC. 

§4º. Desde que conste do Edital, será possível aos interessados, a pedido do Pre- 

goeiro ou da comissão de contratação, manifestarem a desistência de intenção de 

recorrer, caso em que o processo seguirá imediatamente para as fases de homo- 

logação e adjudicação. 

Subseção VIII 

Seção IV 

Da anulação e da revogação do processo licitatório 

 
Art. 55. Nos casos em que o valor obtido na licitação seja superior ao orçamento 

estimado para a contratação, a licitação será revogada. 

Art. 56. A licitação poderá ser revogada nos casos em que o licitante vencedor ou 

o destinatário da contratação com dispensa ou inexigibilidade, quando convocado, 

não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos. 

Art. 57. A licitação também poderá ser revogada pela autoridade competente, por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto e incontornável, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 

viciado. 
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§ 1º A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de inde- 

nizar, observado o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 2º A nulidade da licitação induz à do contrato. 

§ 3º Depois de iniciada a fase de apresentação de lances ou propostas, a revogação 

ou a anulação da licitação somente será efetivada depois de se conceder aos lici- 

tantes, que manifestem interesse em contestar o respectivo ato, apto a lhes asse- 

gurar o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa. 

§ 4º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo aplica-se, no que couber, aos 

atos por meio dos quais se determine a contratação direta. 

 
Seção V 

Da homologação 

 
Art. 58. A homologação do resultado implica a constituição de direito relativo à 

celebração do contrato em favor do licitante vencedor 

Art. 59. A ACD S/A não celebrará contrato com preterição da ordem de classifica- 

ção das propostas ou com terceiros estranhos à licitação para o mesmo objeto. 

 
CAPÍTULO IV 

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICRO E PEQUENA EMPRESA 

 
Art. 60 Nas contratações da ACD S/A será concedido tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a 

promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 

tecnológica, e para tanto: 

I- deverá, sempre que possível realizar processo licitatório destinado 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 

nos itens de contratação cujo valor seja de atéR$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

II- poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e 

serviços,exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, 

cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 

microempresas e empresasde pequeno porte. 

§ 1º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os pagamentos destinados às 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, ocorrerão 

exclusivamente à Contratada. 
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§ 2º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, 

estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido, conforme previsão contida no instrumento 

convocatório, a qual deverá ser precedida de justificativa nos autos do processo 

administrativo de contratação para a adoção do benefício e do percentual 

previsto. 

Art. 61 Não se aplica o disposto no Art. 49 quando: 

I - não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório; 

II - - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

III- a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 26 e 33 deste 

RILC e no artigo 29 e seguintes da Lei 13.303/06; excetuando-se as dispensas 

tratadas pelos incisos I e II do Art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá 

ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
CAPÍTULO V 

PROCEDIMENTOS AUXILIARES 

 
Art. 62. São procedimentos auxiliares das licitações realizadas pela ACD S/A: 

I - pré-qualificação permanente; 

II - cadastramento; 

III - sistema de registro de preços; 

IV - catálogo eletrônico de padronização. 

V – procedimento de manifestação de interesse 

§1º. Os procedimentos de que trata o caput deste artigo obedecerão a critérios 

claros e objetivos definidos neste RILC. 

§2º. Além dos procedimentos auxiliares a ACD S/A poderá usar, quando conveni- 

ente, o credenciamento. 

 
Seção I 

Da pré-qualificação 
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Art.63. Considera-se pré-qualificação permanente o procedimento anterior à lici- 

tação destinado a identificar: 

I - fornecedores que reúnam condições de habilitação exigidas para o forneci- 

mento de bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e condições 

previamente estabelecidos; 

II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade da administração pú- 

blica. 

§ 1º O procedimento de pré-qualificação será público e permanentemente aberto 

à inscrição de qualquer interessado. 

§ 2º A pré-qualificação poderá ser efetuada nos grupos ou segmentos, segundo as 

especialidades dos fornecedores. 

§ 3º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os 

requisitos de habilitação ou técnicos necessários à contratação, assegurada, em 

qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes. 

§ 4º A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, no máximo, podendo ser atu- 

alizada a qualquer tempo. 

§ 5º Na pré-qualificação aberta de produtos, poderá ser exigida a comprovação de 

qualidade. 

§ 6º É obrigatória a divulgação dos produtos e dos interessados que forem pré- 

qualificados. 

§7º A ACD S/A manterá a pré-qualificação permanentemente aberta para a inscri- 

ção dos eventuais interessados. 

Art 64. A ACD S/A, justificadamente, poderá instaurar licitação restrita aos pré- 

qualificados,desde que: 

I - a convocação para a pré-qualificação discrimine que as futuras licitações serão 

restritas aos pré-qualificados; 

II - na convocação a que se refere o inciso I conste estimativa de quantitativos 

mínimos que a ACD S/A pretende adquirir ou contratar nos próximos 12 (doze) 

meses e de prazos para publicação do instrumento convocatório da licitação; 

III - a pré-qualificação seja total, contendo todos os requisitos de habilitação técnica 

ou dequalidade necessários às contratações; 

IV - conste do processo administrativo justificativa demonstrando a conveniência 

e oportunidade de se restringir a participação na licitação apenas dos fornecedores 

ou produtos pré-qualificados, especialmente em face da preservação da 

competitividade mínima. 

§ 1° Só poderão participar da licitação restrita aos pré-qualificados os licitantes 

que, na data da publicação do respectivo instrumento convocatório: 

I - já tenham apresentado a documentação exigida para a pré-qualificação, ainda 
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que o pedido de pré-qualificação não tenha sido apreciado e seja deferido 

posteriormente; e 

II - estejam regularmente cadastrados. 

§ 2° No caso de realização de licitação restrita, a ACD S/A enviará convite por meio 

eletrônicoa todos os pré-qualificados no respectivo segmento para participar da 

licitação. 

§ 3° O convite de que trata o § 2º deste artigo não exclui a obrigação de 

atendimento aosrequisitos de publicidade do instrumento convocatório. 

Art. 65. A ACD S/A divulgará no seu sítio eletrônico oficial a relação dos produtos 

e dos fornecedores pré-qualificados. 

 
Seção II 

Dos Registros Cadastrais 

 
Art. 66. Os registros cadastrais poderão ser mantidos para efeito de habilitação 

dos inscritos em procedimentos licitatórios e serão válidos por 1 (um) ano, no má- 

ximo, podendo ser atualizados a qualquer tempo. 

§ 1º Os registros cadastrais serão amplamente divulgados e ficarão permanente- 

mente abertos para a inscrição de interessados. 

§ 2º A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada 

no respectivo registro cadastral. 

§ 3º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do 

inscrito que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para habilitação ou 

para admissão cadastral. 

 
Seção III 

Do Sistema de Registro de Preços 

 
Art. 67. O Sistema de Registro de Preços será realizado com a publicação de edital 

e contemplará, no mínimo: 

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização 

do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usual- 

mente adotadas; 

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas por todas as unidades participan- 

tes; 
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III - estimativa de quantidades prevista para aquisição pelos aderentes, se assim 

admitido, limitada a cinco vezes o quantitativo total fixado para o gerenciador e 

participantes; 

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos 

de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características de pessoal, 

materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 

disciplina e controles a serem adotados; 

VI - prazo de validade do registro de preço; 

VII - os participantes do registro de preço; 

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 

IX - penalidades por descumprimento das condições fixadas na ata de registro de 

preço e nos contratos; e 

X - minuta da ata de registro de preços como anexo. 

Parágrafo único. O instrumento convocatório poderá admitir, como critério de jul- 

gamento, o menor preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços 

praticados no mercado, desde que justificado. 

Art. 68. A licitação para registro de preços deverá adotar o critério de julgamento 

pelo menor preço ou pelo maior desconto e será precedida de ampla pesquisa de 

mercado, com a adoção da metodologia prevista neste RILC. 

Art. 69. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do caput não pre- 

judicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor nem a ordem 

classificatória. 

Art. 70. Serão registrados na ata os preços, quantitativos e condições de forneci- 

mento ou prestação de serviço do licitante mais bem classificado durante a fase 

competitiva. 

I - poderá ser incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens, serviços ou obras com preços iguais aos do licitante 

vencedor na sequência da classificação do certame, bem como dos licitantes que 

mantiverem suas propostas originais; 

II - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado em sítio ele- 

trônico da ACD S/A e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços; e 

III - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada 

por ocasião das contratações. 
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§ 1° O registro a que se refere o inciso I do caput tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro co- 

locado da ata; 

§ 2° Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso I do caput, 

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a 

fase competitiva. 

§ 3° A habilitação dos fornecedores que integram o cadastro de reserva a que se 

refere o inciso I do caput, será realizada por ocasião da respectiva contratação. 

Art. 71. O prazo de validade da ata de registro de preços será de até 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, limitados a 5 (cinco) 

anos, desde que, cumulativamente, seja demonstrada a vantajosidade, haja saldo 

de quantidades não consumidas e concordância do fornecedor. 

§ 1° A prorrogação do prazo de validade da ata não restabelece os quantitativos 

originalmente registrados. 

§ 2° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de 

Preços, ficando permitido apenas nos contratos dela decorrentes. 

§ 3° Em decorrência de fatos supervenientes à licitação para registro de preços, a 

ata e as contratações dela decorrentes, poderão sofrer alterações qualitativas. 

§ 4° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 

definida nos instrumentos convocatórios, de acordo com as disposições deste RILC. 

§ 5° As contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser 

formalizadas no curso de vigência da ata. 

Art. 72. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado por 

igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo aceito 

pela ACD S/A. 

§ 1° Caso não tenha sido realizado o cadastro de reserva, quando o vencedor da 

licitação não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabeleci- 

dos, a ACD S/A convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro clas- 

sificado ou, na impossibilidade, revogar o certame. 

§ 2° A recusa injustificada do vencedor da licitação em assinar a ata, dentro do 

prazo estabelecido neste artigo, caracteriza descumprimento total da obrigação 

assumida e ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas neste RILC. 

§ 3º A existência de preços registrados não obriga a ACD S/A a firmar os contratos 

que deles poderão advir. 
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Art. 73. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela ACD 

S/A por intermédio do termo contratual, autorização de compra, ordem de forne- 

cimento ou outro instrumento equivalente, em atenção às disposições previstas 

na Lei n° 13.303/2016 e neste RILC. 

§1º Havendo um fato superveniente à celebração da ata de registro de preços, 

devidamente justificado pela autoridade máxima, a ACD S/A não está obrigada a 

contratar com o fornecedor registrado, facultando-se a realização de licitação es- 

pecífica para a aquisição pretendida. 

§2º Na hipótese de licitação específica, ficará assegurada ao beneficiário do regis- 

tro a preferência na contratação, desde que atenda as mesmas condições do lici- 

tante vencedor. 

Art. 74. Os preços registrados poderão ser revisados em decorrência de eventual 

redução dos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas as disposições contidas neste RILC. 

Art. 75. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não assinar o termo de contrato ou não retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela ACD S/A, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento para contratar 

com a ACD S/A. 

Parágrafo único. O cancelamento do registro nas hipóteses acima previstas será 

formalizado por despacho da autoridade máxima da ACD S/A, assegurado, de 

forma prévia, o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 76. O cancelamento do registro poderá ocorrer por ato unilateral da ACD S/A 

ou a pedido do fornecedor, tendo como fundamento fato superveniente, decor- 

rente de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe que prejudique o cumpri- 

mento da ata, devidamente comprovados e justificados. 

Art. 77. Desde que previamente admitido no instrumento convocatório da licitação 

e a critério da ACD S/A, empresas públicas, sociedades de economia mista e suas 

subsidiárias, que não tenham participado do processo licitatório para a formação 

da ata de registro de preços, poderão firmar contratos por adesão a essa ata du- 

rante a sua vigência. 

§ 1º As empresas públicas, sociedades de economia mista e suas subsidiárias que 

não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
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registro de preços na forma deste artigo, deverão consultar a ACD S/A para mani- 

festação sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas no instrumento convocatório e neste RILC, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudi- 

que as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com a ACD 

S/A. 

§ 3º As contratações por adesão a que se refere este artigo não poderão exceder, 

por empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, a cem por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços da ACD S/A. 

§ 4º O instrumento convocatório deverá prever os quantitativo limítrofes decor- 

rente das adesões à ata de registro de preços. 

§ 5º Após a autorização da ACD S/A, a empresa pública, a sociedade de economia 

mista ou a sua subsidiária que não participou do registro de preços, deverá efetivar 

a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 

da ata. 

§ 6º Compete a empresa pública, a sociedade de economia mista ou a sua subsidi- 

ária que não participou do registro de preços, praticar os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas pró- 

prias contratações, informando as ocorrências a ACD S/A. 

Art. 78. A ACD S/A poderá, a seu critério, quando conveniente e oportuno, aderir 

às Atas de Registro de Preço do Município de Curitiba e poderá valer-se de 

resultados válidos das referidas atas para contratação direta, nos casos 

mencionados no parágrafo único do artigo 1º deste RILC. 

 

 
Seção IV 

Do Catálogo Eletrônico de Padronização 

 
Art. 79. O catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras con- 

siste em sistema informatizado, de gerenciamento centralizado, destinado a per- 

mitir a padronização dos itens a serem adquiridos. 

Parágrafo único. O catálogo referido no caput poderá ser utilizado em licitações 

cujo critério de julgamento seja o menor preço ou o maior desconto e conterá toda 
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a documentação e todos os procedimentos da fase interna da licitação, assim como 

as especificações dos respectivos objetos. 

 
Seção V 

Do Procedimento de Manifestação de Interesse 

 
Art. 80. A ACD S/A poderá abrir Procedimento de Manifestação de Interesse 

Privado (PMIP) para a apresentação, por pessoa física ou jurídica, de projetos, 

levantamentos, investigações ou estudos, com a finalidade de subsidiá- la na 

estruturação de seus empreendimentos, atendendo necessidades previamente 

identificadas. 

§1º. O PMIP poderá ser aplicado à atualização, complementação ou revisão de 

projetos, levantamentos, investigações e estudos já elaborados. 

§ 2º. O procedimento previsto no caput deste artigo poderá ser restrito a startups, 

assim considerados os microempreendedores individuais, as microempresas e as 

empresas de pequeno porte, de natureza emergente e com grande potencial, que 

se dediquem à pesquisa, ao desenvolvimento e à implementação de novos 

produtos ou serviços baseados em soluções tecnológicas inovadoras que possam 

causar alto impacto, exigida, na seleção definitiva da inovação, validação prévia 

fundamentada em métricas objetivas, de modo a demonstrar o atendimento das 

necessidades da ACD S/A. 

 
Subseção I 

Da abertura do PMI 

 
Art. 81. O PMI será aberto por meio de publicação de edital de convocação em 

portal eletrônico. 

Art. 82. O edital deverá conter no mínimo, os seguintes elementos: 

I – definição do escopo dos projetos, levantamentos, investigações ou estudos, 

mediante termo de referência ou outro documento técnico; 

II – indicação de: 

a) diretrizes e premissas do projeto que orientem sua elaboração; 

b) prazo máximo e forma de apresentação do projeto, levantamento, investigação 

e estudo, considerando a complexidade do objeto; 

c) critérios para avaliação e seleção do projeto, levantamento, investigação e 

estudo apresentado; 

d) valor nominal máximo para eventual ressarcimento; 

III – divulgação das informações disponíveis para a realização de projetos, 
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levantamentos, investigações ou estudos; e 

IV – expressa previsão quanto à cessão dos direitos de propriedade intelectual e 

autorais relativos ao projeto aprovado, pelo autor e pelo financiador, para a ACD 

S/A, sem prejuízo da preservação da identificação dos respectivos autores e da 

responsabilidade técnica a eles atribuída. 

§ 1º A definição de escopo poderá se restringir à indicação do problema a ser 

resolvido, deixando ao interessado a possibilidade de sugerir diferentes meios para 

sua solução. 

§ 2º O edital poderá estabelecer prazos intermediários para apresentação de 

informações e relatórios de andamento no desenvolvimento de projetos, 

levantamentos, investigações ou estudos. 

§ 3º O edital poderá solicitar exclusivamente a apresentação de estudos 

preliminares sobre a viabilidade do projeto, ficando a solicitação dos demais 

projetos, estudos, investigações e levantamentos condicionada às conclusões 

obtidas a partir dos estudos preliminares apresentados. 

§ 4º O ressarcimento dos custos referentes aos projetos, levantamentos, 

investigações e estudos estará condicionado ao atendimento da necessidade de 

sua atualização e de sua adequação, até a abertura da licitação do 

empreendimento, em decorrência de alteração de premissas regulatórias e de atos 

normativos aplicáveis ou recomendações e determinações dos órgãos de controle, 

dentre outros aspectos aplicáveis a cada caso. 

Art. 83. Os atos relativos ao PMI serão realizados preferencialmente por meio 

eletrônico. 

 
Subseção II 

Da Apresentação de Projetos 

 
Art. 84. O interessado em participar do PMI deverá apresentar, na forma do edital: 

I – habilitação jurídica, na forma do inciso I do Art.58 da Lei 13.303/16; 

II – habilitação técnica; 

III – detalhamento das atividades que pretende realizar, considerado o escopo dos 

projetos, levantamentos, investigações e estudos definidos na solicitação, inclusive 

com a apresentação de cronograma que indique as datas de conclusão de cada 

etapa e a data final para a entrega dos trabalhos; 

IV – indicação de valor do ressarcimento pretendido, acompanhado de 

informações e parâmetros utilizados para sua definição; e 

V – declaração de transferência à ACD S/A dos direitos associados aos projetos, 

levantamentos, investigações e estudos aprovados, inclusive os direitos de 
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propriedade intelectual correlatos, apta a produzir efeitos na hipótese de o 

projeto, levantamento, investigação ou estudo apresentado pelo interessado ser 

o escolhido pela ACD S/A. 

§ 1º A demonstração de experiência poderá consistir na juntada de documentos 

que comprovem as qualificações técnicas de profissionais vinculados ao 

interessado, resguardada a possibilidade de que o interessado contrate terceiros 

para tanto. 

§ 2º Fica facultado aos interessados se associarem para apresentação de projetos, 

levantamentos, investigações e estudos em conjunto, hipótese em que deverá ser 

feita a indicação do responsável pela interlocução com a ACD S/A e indicada a 

proporção da repartição do eventual valor devido a título de ressarcimento. 

Art. 85. Analisada a documentação apresentada pelo interessado, a ACD S/A 

emitirá autorização para apresentação do projeto, levantamento, investigação ou 

estudo objeto do PMI para os interessados que atenderem as exigências 

constantes do edital. 

Parágrafo único. A autorização para apresentação de projetos, levantamentos, 

investigações e estudos: 

I – será conferida sem exclusividade; 

II – não gerará direito de preferência no processo licitatório; 

III – não obrigará a ACD S/A a realizar licitação ou contratação; 

IV – não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos em sua 

elaboração; e 

V – será pessoal e intransferível. 

Art. 86. Além de outros itens previstos no edital, o projeto, estudo, levantamento 

ou investigação poderá contemplar o seguinte conteúdo: 

I – justificativa da opção pela modalidade de contratação sugerida pelo interessado 

a ser adotada pela ACD S/A; 

II – viabilidade econômica do empreendimento; 

III – estudo preliminar de impacto ambiental e social do empreendimento, a partir 

de termo de referência ou documento equivalente expedido pelo órgão ambiental 

competente, ou atendendo aos critérios pré-estabelecidos na convocação; 

IV – projeto ou anteprojeto e planilha quantitativa e orçamentária da obra e 

demais investimentos; 

V – sugestões de requisitos legais recomendados para a abertura do procedimento 

licitatório futuro, quando cabível. 

Art. 87. A ACD S/A poderá, a qualquer momento, cancelar o PMI, sem que isso gere 

direito de ressarcimento dos valores já dispendidos pelos interessados na 

elaboração de projetos, levantamentos, investigações e estudos, ou quaisquer 

http://www.agenciacuritiba.com.br/


AGÊNCIA CURITIBA DE DESENVOLVIMENTO S/A 
Rua Engenheiros Rebouças, 1732 – 1º andar – Rebouças – Curitiba – Pr 

80.230-040 Fone 41 3213-7514 / 3213-7590 
www.agenciacuritiba.com.br 

 

 

outras formas de reembolso ou indenização. 

Art. 88. O participante do PMI poderá, a qualquer tempo, desistir de apresentar 

ou concluir os projetos, levantamentos, investigações e estudos, mediante prévia 

comunicação à ACD S/A. 

Art. 89. A autorização para apresentação de projetos, levantamentos, 

investigações e estudos não implica corresponsabilidade da ACD S/A perante 

terceiros pelos atos praticados pela pessoa autorizada. 

 
Subseção III 

Da Avaliação, Seleção e Aprovação de Projetos, Levantamentos, Investigações e 

Estudos 

 
Art. 90. Os critérios de avaliação e seleção dos projetos, levantamentos, 

investigações e estudos serão especificados no edital e considerarão: 

I – a observância de diretrizes e premissas definidas pela ACD S/A no edital; 

II – a consistência das informações que subsidiaram sua elaboração; 

III – a adoção das melhores técnicas de elaboração, segundo normas e 

procedimentos pertinentes, e a utilização de equipamentos e processos 

recomendados pela melhor tecnologia aplicada ao setor; 

IV – a compatibilidade com a legislação aplicável ao setor e com as normas técnicas 

emitidas pelos órgãos e pelas entidades competentes; 

V – indicadores positivos e satisfatórios da viabilidade econômico-financeira do 

projeto ou do empreendimento; 

VI – razoabilidade dos valores apresentados para eventual ressarcimento, 

considerando projetos, levantamentos, investigações e estudos similares; 

VII – impactos sociais e ambientais; e 

VIII – demonstração comparativa de custo e benefício do empreendimento em 

relação a opções funcionalmente equivalentes, se existentes. 

Art. 91. Ao final da avaliação, será selecionado um projeto, levantamento, 

investigação ou estudo, com a possibilidade de aprovação parcial de seu conteúdo. 

Parágrafo único. Na hipótese de aprovação parcial, o valor de ressarcimento será 

calculado proporcionalmente com base nas informações efetivamente utilizadas 

em eventual licitação. 

Art. 92. A ACD S/A comunicará formalmente aos participantes o resultado do 

procedimento de seleção, conferindo aos participantes prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para recurso, na forma do edital. 

Parágrafo único. Os projetos, levantamentos, investigações e estudos rejeitados 

pela ACD S/A serão descartados em até 30 dias contados da data de publicação da 
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decisão. 

Art. 93. A aprovação de projetos, levantamentos, investigações e estudos 

selecionados não vincula a ACD S/A a sua efetiva utilização futura, podendo ela 

avaliar, opinar e aprovar posteriormente a legalidade, a consistência e a suficiência 

dos projetos, levantamentos, investigações e estudos eventualmente 

apresentados. 

Art. 94. Concluída a seleção do projeto, levantamento, investigação ou estudo, a 

ACD S/A realizará a verificação dos valores de ressarcimento daquele que tiver sido 

selecionado. 

Parágrafo único. O valor de ressarcimento deverá ser aceito por escrito, com 

expressa renúncia a outros valores pecuniários. 

Art. 95. A correção ou alteração do projeto, levantamento, investigação ou estudo 

poderá ser feita diretamente pela ACD S/A, hipótese na qual esta assumirá o custo 

e a responsabilidade da alteração realizada. 

Parágrafo único. Na hipótese de a ACD S/A solicitar ao autor correções e alterações 

dos projetos, levantamentos, investigações e estudos, a ACD S/A poderá arbitrar 

novos valores para o eventual ressarcimento, com a devida fundamentação. 

 
Seção VI 

Do Credenciamento 

 
Art. 96 Credenciamento é procedimento administrativo precedido de 

chamamento público, instaurado por edital, destinado à contratação de serviços 

junto a particulares que satisfaçam os requisitos definidos pela ACD. 

§ 1° A ACD poderá adotar o Credenciamento para situações em que, 

justificadamente, as suas necessidades só restem plena e satisfatoriamente 

atendidas com a contratação do maior número possível de particulares e que o 

mesmo objeto contratado possa ser executado simultaneamente por diversas 

pessoas. 

§ 2° A Formação e Instrução dos processos de Credenciamento deverão seguir as 

disposições estabelecidas na Lei Federal nº 13.303/2016, neste RILC e, de forma 

subsidiária, naquilo que couber, as disposições da legislação Municipal vigente. 

§3º Nos casos em que haja maior número de credenciados do que contratação de 

serviços, deve ser estabelecido, no Edital de Credenciamento, procedimento 

impessoal e isonômico de escolha entre os credenciados. 

Art. 97 O processo de credenciamento, uma vez autorizado, deve ser instaurado e 

processado mediante a elaboração de edital contendo os seguintes requisitos: 

I - explicitação do objeto a ser contratado; 
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II - fixação de critérios e exigências mínimas à participação dos interessados; 

III - possibilidade de credenciamento a qualquer tempo pelo interessado, pessoa 

física ou jurídica; 

IV - manutenção de tabela de preços dos diversos serviços a serem prestados, dos 

critérios de reajustamento e das condições e prazos para o pagamento dos 

serviços; 

V - alternatividade entre todos os credenciados, sempre excluída a vontade da ACD 

na determinação da demanda por credenciado; 

VI - vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela 

adotada; 

VII - estabelecimento das hipóteses de descredenciamento, assegurados, 

previamente, o contraditório e a ampla defesa; 

VIII - possibilidade de rescisão do ajuste pelo credenciado, a qualquer tempo, 

mediante notificação à ACD com a antecedência fixada no termo; 

IX - previsão de os usuários denunciarem irregularidades na prestação dos 

serviços. 

§ 1° A convocação dos interessados deverá ser feita mediante publicidade na 

forma estabelecida neste RILC. 

§ 2° O pagamento dos credenciados será realizado de acordo com a demanda, 

tendo por base o valor definido pela ACD, sendo possível a utilização de tabelas de 

referência. 

 
TÍTULO II 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRATOS 

Seção I 

Da Formalização dos Contratos 

 
Art. 98. Os contratos firmados pela ACD S/A regulam-se pelas suas cláusulas, pelo 

disposto na Lei nº 13.303/2016 e pelos preceitos de direito privado. 

Art. 99. São cláusulas necessárias nos contratos 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodici- 

dade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a 

data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de cada etapa de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação, quando for o caso, e de recebimento; 
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V - as garantias oferecidas para assegurar a plena execução do objeto contratual, 

quando exigidas; 

VI - os direitos e as responsabilidades das partes, as tipificações das infrações e as 

respectivas penalidades e valores das multas; 

VII - os casos de rescisão do contrato e os mecanismos para alteração de seus ter- 

mos; 

VIII - a vinculação ao instrumento convocatório da respectiva licitação ou ao termo 

que a dispensou ou a inexigiu, bem como ao lance ou proposta do licitante vence- 

dor; 

IX - a obrigação do contratado de manter, durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório; 

X - matriz de riscos, quando for o caso. 

§ 1º Nos contratos decorrentes de licitações de obras ou serviços de engenharia 

em que tenha sido adotado o modo de disputa aberto, o contratado deverá reela- 

borar e apresentar à ACD S/A, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, bem como do detalhamento das Bonificações 

e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao lance vencedor, para fins do disposto no inciso III do caput deste 

artigo. 

Art. 100. Poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, ser- 

viços e compras. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

§ 2º A garantia a que se refere o caput não excederá a 5% (cinco por cento) do 

valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições nele estabele- 

cidas, ressalvado o previsto no § 3º deste artigo. 

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo complexi- 

dade técnica e riscos financeiros elevados, o limite de garantia previsto no § 2º 

poderá ser elevado para até 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execu- 

ção do contrato, devendo ser atualizada monetariamente na hipótese do inciso I 

do § 1º deste artigo. 

§ 5° Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela ACD S/A, dos 

quais o contratado ficará depositário, à garantia deverá ser acrescida o valor destes 

bens. 
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§ 6° O não recolhimento, pelo contratado, da garantia de execução do contrato no 

prazo estabelecido no instrumento convocatório caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o às sanções correspondentes. 

Art. 101. A duração dos contratos firmados pela ACD S/A não excederá a 5 (cinco) 

anos, contados a partir de sua celebração, exceto: 

I - para projetos contemplados no plano de negócios e investimentos da ACD S/A; 

II - nos casos em que a pactuação por prazo superior a 5 (cinco) anos seja prática 

rotineira de mercado e a imposição desse prazo inviabilize ou onere excessiva- 

mente a realização do negócio. 

Parágrafo único. É vedado o contrato por prazo indeterminado. 

Art. 102. O contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, vedando-se 

ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar. 

Art. 103. A redução a termo do contrato poderá ser dispensada no caso de peque- 

nas despesas de pronta entrega e pagamento das quais não resultem obrigações 

futuras por parte da ACD S/A. 

Parágrafo único. O disposto no caput não prejudicará o registro contábil exaustivo 

dos valores despendidos e a exigência de recibo por parte dos respectivos destina- 

tários. 

Art. 104. É permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do con- 

trato e a obtenção de cópia autenticada de seu inteiro teor ou de qualquer de suas 

partes, admitida a exigência de ressarcimento dos custos, nos termos previstos na 

Lei nº 12.527/ 2011. 

Art. 105. A ACD S/A convocará o licitante vencedor ou o destinatário de contrata- 

ção com dispensa ou inexigibilidade de licitação para assinar o termo de contrato, 

observados o prazo e as condições estabelecidos, sob pena de decadência do di- 

reito à contratação. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período. 

§ 2º É facultado à ACD S/A, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

no prazo e nas condições estabelecidos: 

I - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, in- 

clusive quanto aos preços atualizados em conformidade com o instrumento con- 

vocatório; 

II - revogar a licitação. 

Art. 106. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs- 

tituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se ve- 

rificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à ACD 
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S/A, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato. 

Art. 107. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comer- 

ciais resultantes da execução do contrato. 

§ 1º A inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e co- 

merciais não transfere à ACD S/A a responsabilidade por seu pagamento, nem po- 

derá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e 

edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. 

Art. 108. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilida- 

des contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou forneci- 

mento, até o limite admitido, em cada caso, no edital. 

§ 1º A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcon- 

tratação, as exigências de qualificação técnica impostas ao licitante vencedor. 

§ 2º É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado: 

I - do procedimento licitatório do qual se originou a contratação; 

II - direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo. 

§ 3º As empresas de prestação de serviços técnicos especializados deverão garantir 

que os integrantes de seu corpo técnico executem pessoal e diretamente as obri- 

gações a eles imputadas, quando a respectiva relação for apresentada em proce- 

dimento licitatório ou em contratação direta. 

Art. 109. Na hipótese de contrato com retorno econômico, quando não for gerada 

a economia prevista no lance ou proposta, a diferença entre a economia contra- 

tada e a efetivamente obtida será descontada da remuneração do contratado. 

Parágrafo único. Se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente ob- 

tida for superior à remuneração do contratado, será aplicada sanção. 

Art. 110. Os direitos patrimoniais e autorais de projetos ou serviços técnicos espe- 

cializados desenvolvidos por profissionais autônomos ou por empresas contrata- 

das passam a ser propriedade da ACD S/A, sem prejuízo da preservação da identi- 

ficação dos respectivos autores e da responsabilidade técnica a eles atribuída. 

Art. 111. A ACD S/A disponibilizará periodicamente, para conhecimento público, 

em seu sítio eletrônico, informações sobre a execução de seus contratos e de seu 

orçamento. 

 
Seção II 

Da Alteração dos Contratos 
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Art. 112. Os contratos celebrados com a ACD S/A contarão com cláusula que esta- 

beleça a possibilidade de alteração, por acordo entre as partes, nos seguintes ca- 

sos: 

I - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor ade- 

quação técnica aos seus objetivos; 

II - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acrés- 

cimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 

III - quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

IV - quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, 

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplica- 

bilidade dos termos contratuais originários; 

V - quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a anteci- 

pação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a corres- 

pondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou ser- 

viço; 

VI - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os en- 

cargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 

da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econô- 

mico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

§ 1º O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci- 

mos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 

reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) 

para os seus acréscimos. 

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 

§ 1º, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras 

ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os 

limites estabelecidos no § 1º. 

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 

adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, esses materiais serão pagos 

pela ACD S/A, pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetaria- 

mente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente de- 

correntes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
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§ 5º A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, 

bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data 

da apresentação da proposta, com comprovada repercussão nos preços contrata- 

dos, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 6º Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do contratado, 

a ACD S/A restabelecerá, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

§ 7º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto 

no próprio contrato e as atualizações, compensações ou penalizações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 

caracterizam alteração do contrato e podem ser registrados por simples apostila, 

dispensada a celebração de aditamento. 

§ 8º É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alo- 

cados, na matriz de riscos, como de responsabilidade da contratada. 

 
Art. 113. A duração dos contratos regidos por esta Lei não excederá a 5 (cinco) 

anos, contados a partir de sua celebração, exceto: 

I - para projetos contemplados no plano de negócios e investimentos da empresa 

pública ou da sociedade de economia mista; 

II - nos casos em que a pactuação por prazo superior a 5 (cinco) anos seja prática 

rotineira de mercado e a imposição desse prazo inviabilize ou onere excessiva- 

mente a realização do negócio. 

Parágrafo único. É vedado o contrato por prazo indeterminado. 

 
Seção III 

Da Gestão e Fiscalização dos Contratos 

 
Art. 114. A gestão e a fiscalização do contrato consistem na verificação da 

conformidade da sua escorreita execução e da alocação dos recursos necessários, 

de forma a asseguraro perfeito cumprimento do pactuado, devendo ser exercido 

pelo gestor do contrato designado pela ACD S/A, que poderá ser auxiliado pelo 

fiscal do contrato, cabendo ao responsável legal ou preposto da Contratada o 

acompanhamento dessas atividades. 

Parágrafo único. A critério da ACD S/A, a fiscalização ou acompanhamento técnico 

da obra poderá se realizar por empresa contratada para este fim ou por meio de 

convênio ou parcerias com outros órgãos ou instituições. 

 
CAPÍTULO II 
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DO PATROCÍNIO E DOS CONVÊNIOS 

 
Art. 115. A ACD S/A poderá celebrar: 

I – Convênios e outros ajustes, observados os seguintes parâmetros cumulativos: 

a) a convergência de interesses entre as partes; 

b) a execução em regime de mútua cooperação; 

c) o alinhamento com a função social de realização do interesse coletivo; 

d) a análise prévia da conformidade do convênio com a política de transações com 

partes relacionadas; e 

e) a análise prévia do histórico de envolvimento com corrupção ou fraude, por 

parte da instituição beneficiada, e da existência de controles e políticas de 

integridade na instituição. 

II – Patrocínio, observados os seguintes parâmetros cumulativos: 

a) a destinação para promoção de atividades culturais, sociais, esportivas, 

educacionais e de inovação tecnológica; 

b) a vinculação ao fortalecimento da marca da empresa estatal; e 

c) a aplicação, no que couber, da legislação de licitações e contratos. 

Parágrafo único. Na formalização dos ajustes deverão ser observados os 

seguintes pressupostos: 

I - consecução de objetivos comuns, por colaboração recíproca; 

II - igualdade jurídica dos partícipes; 

III - não persecução da lucratividade; 

IV - previsão das hipóteses autorizadoras para extinção do ajuste; 

V - responsabilidade dos partícipes limitada às obrigações contraídas durante o 

ajuste. 

 
Art. 115-A. Para a celebração do ajuste a proposta apresentada pelo interessado 

deverá ser formalizada e o Plano de Trabalho deverá conter todo o detalhamento 

das responsabilidades assumidas pelos partícipes, além de, no mínimo, os 

seguintes elementos: 

I - identificação do objeto a ser executado; 

II - metas a serem atingidas, qualitativa e quantitativamente; 

III - etapas ou fases da execução; 

IV - Plano de Aplicação dos recursos financeiros; 

V - cronograma de desembolso; 

VI - previsão do início e do fim da execução do objeto e da conclusão das etapas 

ou fases programadas. 

Parágrafo único. Os processos devem ser instruídos ainda, quando for o caso, com: 
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I - cópia do estatuto devidamente registrado; 

II - cópia da ata de eleição e posse da Diretoria em exercício; 

III - prova de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

IV - cópias da cédula de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do 

representante legal e do tesoureiro da Entidade; 

V - cópia do Certificado de Registro de Entidades de Fins Filantrópicos ou do 

registro em conselhos, quando for o caso; 

VI - cópia da lei que declara ser a instituição de utilidade pública ou do 

enquadramento como Organização Social - OS ou Organização da Sociedade Civil 

de Interesse Público - OSCIP, se for o caso; 

VII - regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

VIII - regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

IX - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT; 

X - certidão liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

XI – comprovante de abertura de conta específica para o projeto em banco oficial; 

XII - declaração da instituição de que não foi declarada inidônea por qualquer 

esfera federativa e de que não está suspensa de licitar ou impedida de contratar 

com o Município; 

CAPÍTULO III 

DAS CONTRATAÇÕES INOVADORAS 

Seção I 

Dos contratos para solução inovadora 

 
Art.116. A ACD S/A poderá contratar soluções inovadoras por meio de licitação na 

modalidade especial, na forma da Lei Complementar nº 182, de 1º de junho de 

2021, que institui o m arco legal das startups e do empreendedorismo inovador, 

consoante o disposto no art. 12, §2º dessa mesma lei. 

§ 1º Como forma de maximizar a probabilidade de sucesso nos objetivos da 

contratação, poderá ser admitida a participação de pessoas físicas ou jurídicas, 

individualmente ou em consórcio, inclusive com a presença de estrangeiros, 

quando e na forma prevista no edital. 

Art. 117. O processo de contratação pode envolver um ou mais desafios a serem 

resolvidos, podendo ser celebrado mais de um contrato para o mesmo desafio, 

conforme art. 13 §6º da LC 182/2021. 

Art. 118. A licitação na modalidade especial será conduzida preferencialmente de 

forma eletrônica, com observância da LC 182/2021. 
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Art. 119. O edital de licitação na modalidade especial será amplamente divulgado 

pela ACD S/A sendo previsto, no edital, o prazo para apresentação de propostas. 

§ 1º O extrato do Edital conterá a delimitação do escopo da licitação, a indicação 

dos locais, dias e horários em que poderá ser consultada ou obtida a íntegra do 

edital, datas limite para apresentação de propostas e a indicação do portal 

eletrônico em que o procedimento será realizado. 

Art. 120. As propostas para cada desafio serão avaliadas e julgadas por comissão 

especial integrada por, no mínimo, 3 (três) pessoas com reconhecido 

conhecimento nos assuntos objeto do desafio. 

§ 1º A ACD S/A, em atenção às peculiaridades da contratação, poderá convidar 

membros externos para atuar na comissão especial acima referida, de forma a 

ampliar a cooperação e a interação com os entes públicos, entre os setores público 

e privado e entre as empresas. 

§ 2º O edital poderá prever etapas intermediarias de seleção de desafios para 

intensificar a interação técnica entre a ACD S/A e os participantes, visando o 

refinamento e a adequação da proposta inicial, considerando, entre outros, os 

aspectos técnicos e as condições reais de aplicação da solução. 

Art. 121. As propostas serão julgadas conforme os critérios previstos no art. 13, §§ 

4º e 5º da LC 182/2021, sem prejuízo da possibilidade de a ACD S/A incluir outros 

critérios que considere necessários. 

Art. 122. Poderá ser dispensada a habilitação de que trata o art. 58 da Lei 

13.303/16, considerando as peculiaridades de cada processo. 

Parágrafo único. Quando dispensados os requisitos de habilitação na forma acima 

prevista, os critérios de julgamento e seleção de proposta deverão conter 

mecanismos que permitam avaliar: 

a) a possibilidade da aquisição de direitos e de obrigações por parte da contratada; 

b) a regularidade junto aos tributos que custeiam a Seguridade Social, na forma do 

§ 3º do art. 195 da Constituição Federal; e 

c) a capacidade técnica de trabalhar na proposta de solução dos problemas. 

Art.123. Concluída a fase de julgamento das propostas, a ACD S/A poderá negociar 

com os selecionados, condições econômicas mais vantajosas. 

Parágrafo único. Encerrada a fase de julgamento e de negociação, na hipótese de 

o preço ser superior à estimativa, a ACD S/A poderá, mediante justificativa 

expressa, aceitar o preço ofertado adotando a sistemática prevista no art. 13 §10° 

da LC 182/2021. 

Art. 124. A apresentação e julgamento dos recursos serão realizados conforme 

previsto no Edital. 

Art. 125. Ao final da licitação, seu resultado será homologado, divulgando-se no 
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portal eletrônico o(s) participante(s) selecionado(s) para cada desafio. 

Art. 126. Concluída a fase de seleção das propostas e divulgado o resultado da 

licitação na modalidade especial, a ACD S/A poderá celebrar Contrato Público para 

Solução Inovadora (CPSI) com as proponentes selecionadas, com vigência limitada 

a 12 (doze) meses, prorrogável por mais um período de até 12 (doze) meses. 

Art. 127. O CPSI deve ter como objeto a entrega de uma solução para atender a 

um desafio específico, com base no que foi delimitado na licitação conforme este 

RILC e a previsão do § 1º do art. 13 da LC 182/2021, não sendo obrigatório o 

alcance dos resultados esperados, em função do potencial risco tecnológico 

envolvido. 

Art. 128. O CPSI deverá conter, entre outras, as cláusulas previstas no artigo 14, 

§1º da LC 182/21. 

Art. 129. Cada CPSI terá valor limitado a R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos 

mil reais), sem prejuízo da possibilidade de o edital estabelecer limites inferiores. 

§ 1° O valor estabelecido no caput poderá ser anualmente atualizado pela ACD S/A, 

na forma do art. 12 §3° da LC 182/2021 e será divulgado no edital da contratação. 

§ 2º A remuneração da contratada deverá adotar um dos critérios previstos no art. 

14, § 3º da LC 182/21, podendo ser definido cronograma de execução e pagamento 

por etapa concluída, bem como a atribuição de critérios diferentes de pagamento 

para cada uma das etapas, na forma dos §§ 4º a 6º do art. 13 da LC 182/21. 

§ 3º A ACD S/A poderá prever no contrato pagamento antecipado de uma parcela 

do preço anteriormente ao início da execução do objeto, na forma do art.14 §§ 7º 

e 8º da LC 182/21. 

§ 4º Na hipótese de que trata o § 3º acima, o edital preverá os parâmetros que 

possibilitarão o pagamento inicial, as condições para sua utilização e os limites de 

valor aplicáveis. 

Art. 130. Encerrado o CPSI com resultados satisfatórios, a ACD S/A poderá celebrar 

com a mesma contratada, sem nova licitação, contrato para o fornecimento do 

produto, do processo ou da solução resultante do CPSI ou, se for o caso, para 

integração da solução à infraestrutura tecnológica ou ao processo de trabalho da 

ACD S/A. 

§ 1º Ainda que o resultado do CPSI tenha sido satisfatório, ACD S/A poderá optar 

por não celebrar o Contrato de Fornecimento, não havendo direito adquirido ao 

contrato por parte do (a) escolhido (a). 

§ 2º O Contrato de Fornecimento será limitado a: 

I - 24 (vinte e quatro) meses, prorrogável por mais um período de até 24 (vinte e 

quatro) meses; 

II - 5 (cinco) vezes o valor definido no art. 129 deste RILC, incluídas as eventuais 
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prorrogações. 

§ 3º O limite de valor previsto no § 2º, II acima poderá ser ultrapassado nos casos 

de reajuste de preços e dos acréscimos de que trata o art. 81, § 1º da Lei nº 

13.303/16. 

 
Seção II 

Dos Contratos de Encomenda Tecnológica 

 
Art. 131. A ACD S/A poderá contratar serviço ou processo inovador e que envolva 

risco tecnológico para solução de problema técnico específico ou obtenção de 

produto. 

§1º. Considera-se risco tecnológico a incerteza, a possibilidade de insucesso no 

desenvolvimento de solução, decorrente de processo em que o resultado é incerto 

em função do conhecimento técnico-científico insuficiente à época em que se 

decide pela realização da ação. 

§ 2º Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a que se refere o caput 

deste artigo a criação intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja re- 

querida pela empresa contratada até 2 (dois) anos após o seu término. 

§ 3º Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado 

almejado, o órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, medi- 

ante auditoria técnica e financeira, prorrogar seu prazo de duração ou elaborar 

relatório final dando-o por encerrado. 

§ 4º O pagamento decorrente da contratação prevista no caput será efetuado pro- 

porcionalmente aos trabalhos executados no projeto, consoante o cronograma fí- 

sico-financeiro aprovado, com a possibilidade de adoção de remunerações adicio- 

nais associadas ao alcance de metas de desempenho no projeto. 

Art. 132. A ACD S/A poderá, mediante justificativa expressa, contratar concomi- 

tantemente mais de uma ICT, entidade de direito privado sem fins lucrativos ou 

empresa com o objetivo de: 

I - desenvolver alternativas para solução de problema técnico específico ou obten- 

ção de produto ou processo inovador; ou 

II - executar partes de um mesmo objeto. 

Art. 133. Caberá à ACD S/A descrever as necessidades de modo a permitir que os 

interessados identifiquem a natureza do problema técnico existente e a visão 

global do produto, do serviço ou do processo inovador passível de obtenção, 

dispensadas as especificações técnicas do objeto devido à complexidade da 

atividade de pesquisa, desenvolvimento e inovação ou por envolver soluções 

inovadoras não disponíveis no mercado. 
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§ 1º Na fase prévia à celebração do contrato, A ACD S/A consultará potenciais 

contratados para obter informações necessárias à definição da encomenda, 

observado o seguinte: 

I - a necessidade e a forma da consulta serão definidas pela ACD S/A; 

II - as consultas não implicarão desembolso de recursos por parte da ACD S/A e 

tampouco preferência na escolha do fornecedor ou do executante; e 

III - as consultas e as respostas dos potenciais contratados, quando feitas 

formalmente, deverão ser anexadas aos autos do processo de contratação, 

ressalvadas eventuais informações de natureza industrial, tecnológica ou 

comercial que devam ser mantidas sob sigilo. 

§ 2º A critério da ACD S/A poderá ser criado um comitê técnico de especialistas 

para assessorar a instituição na definição do objeto da encomenda, na escolha do 

futuro contratado e no monitoramento da execução contratual, observado o 

seguinte: 

I - os membros do comitê técnico deverão assinar declaração de que não possuem 

conflito de interesse na realização da atividade de assessoria técnica ao 

contratante; e 

II - a participação no comitê técnico será considerada prestação de serviço público 

relevante, não remunerada. 

§ 3º A ACD S/A definirá os parâmetros mínimos aceitáveis para utilização e 

desempenho da solução, do produto, do serviço ou do processo objeto da 

encomenda. 

Art. 134. O contrato de encomenda tecnológica poderá, a critério da ACD S/A, ser 

firmado com um ou mais potenciais interessados, com vistas à obtenção das 

condições mais vantajosas de contratação, observadas as seguintes diretrizes: 

I - a negociação será transparente, com documentação pertinente anexada aos 

autos do processo de contratação, ressalvadas eventuais informações de natureza 

industrial, tecnológica ou comercial que devam ser mantidas sob sigilo; e 

II - a escolha do contratado será orientada para a maior probabilidade de alcance 

do resultado pretendido pelo contratante, e não necessariamente para o menor 

preço ou custo, e a administração pública poderá utilizar, como fatores de escolha, 

a competência técnica, a capacidade de gestão, as experiências anteriores, a 

qualidade do projeto apresentado e outros critérios significativos de avaliação do 

contratado; 

§ 1º A celebração do contrato de encomenda tecnológica ficará condicionada à 

aprovação prévia de projeto específico, com etapas de execução do contrato 

estabelecidas em cronograma físico-financeiro, a ser elaborado pelo contratado, 

com observância aos objetivos a serem atingidos e aos requisitos que permitam a 
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aplicação dos métodos e dos meios indispensáveis à verificação do andamento do 

projeto em cada etapa, além de outros elementos estabelecidos pelo contratante. 

§2º. O projeto específico poderá ser objeto de negociação com o contratante, 

permitido ao contratado, durante a elaboração do projeto, consultar a ACD S/A. 

Art. 135. Sem prejuízo da responsabilidade assumida no instrumento contratual, o 

contratado poderá subcontratar determinadas etapas da encomenda, até o limite 

previsto no termo de contrato, hipótese em que o subcontratado observará as 

mesmas regras de proteção do segredo industrial, tecnológico ou comercial 

aplicáveis ao contratado. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES 

 
Art. 136. O atraso injustificado na execução do contrato, sujeita o contratado à 

multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a ACD S/A rescinda o contrato 

e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do respectivo contratado. 

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pa- 

gamentos eventualmente devidos pela ACD S/A ou, ainda, quando for o caso, co- 

brada judicialmente. 

Art. 137. Pela inexecução total ou parcial do contrato a ACD S/A poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contra- 

tar com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos paga- 

mentos eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de econo- 

mia mista ou cobrada judicialmente. 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas junta- 

mente com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

Art.138. As sanções previstas no inciso III do art. 133 poderão também ser aplica- 

das às empresas ou aos profissionais que: 
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I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou 

a sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados. 

Parágrafo único. Se a sanção de suspensão temporária de participação em licitação 

e impedimento de contratar for aplicada no curso da vigência de um contrato, a 

ACD S/A poderá, a seu critério, rescindi-lo mediante comunicação escrita 

previamente enviada ao contratado, após a garantia do contraditório e ampla 

defesa. 

Art. 139. Na contagem de prazos exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento. 

§ 1º Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil. 

§ 2º Os prazos contados em dias úteis consideram os dias úteis na localidade da 

ACD S/A. 

Art. 140. A ACD S/A manterá atualizada a informação dos dados relativos às san- 

ções por elas aplicadas aos contratados, de forma a manter atualizado o cadastro 

de empresas inidôneas. 

§ 1º O fornecedor incluído no cadastro referido no caput não poderá disputar lici- 

tação ou participar, direta ou indiretamente, da execução de contrato. 

§ 2º Serão excluídos do cadastro referido no caput, a qualquer tempo, fornecedo- 

res que demonstrarem a superação dos motivos que deram causa à restrição con- 

tra eles promovida. 

 
Seção I 

Da aplicação das sanções 

 
Art. 141. O Gestor do Contrato deverá solicitar por escrito a instauração de 

procedimento administrativo para aplicação de penalidade na ocorrência de 

qualquer irregularidade na execução do ajuste. 

§ 1º A comunicação deverá informar, detalhadamente, as circunstâncias de 

descumprimento contratual, contendo, no que couber: 

I - tempo de atraso de entrega ou defeito do produto; 

II - o descumprimento das condições de execução do serviço ou obra; 

III - a eventual ocorrência de prejuízo a ACD S/A; 

IV - o histórico de penalidade do contratado; 

V - cópia da nota de empenho ou, se houver, do ajuste e aditivos; 

VI - cópia do edital, se houver; 
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VII - cópias de todas as correspondências anteriores havidas entre as partes, 

relacionadasà ocorrência ensejadora da comunicação; 

VIII - manifestação do setor técnico do contratante, se necessário; 

IX - outras informações relevantes do caso concreto. 

§ 1º Quando o prejuízo não puder ser quantificado de imediato, deverão ser 

informadas as circunstâncias relevantes que possam oportunamente servir de 

indicativo para sua aferição. 

§ 2º A instauração do processo sancionatório deverá ser informada no processo 

que deu origem à contratação. 

Art. 142. A Assessoria Jurídica da ACD S/A, comunicará ao contratado da 

imputação de descumprimento contratual, para efeito de defesa prévia, por meio 

de intimação, que deverá conter, no mínimo: 

I - identificação do intimado e de seu representante legal; 

II - prazo e destinatário para protocolo de resposta; 

III- descrição das irregularidades verificadas, indicando as cláusulas contratuais ou 

disposições editalícias descumpridas; 

IV - indicação das sanções passíveis de aplicação, conforme previsão no ajuste ou 

edital. 

§ 1º O prazo de defesa prévia será de 10 dias úteis, contados do recebimento da 

intimação. 

§ 2º Por meio do mesmo ato, a autoridade competente poderá intimar a parte para 

regularizar imediatamente sua conduta, sem prejuízo da aplicação de eventuais 

penalidades. 

§ 3º As intimações ao representante legal da empresa poderão ser pessoais ou por 

via postal com aviso de recebimento, sendo que, em qualquer caso, deverá ser 

juntada aos autos a comprovação da efetiva entrega com a indicação do receptor. 

Art. 143. Apresentada defesa prévia, sua juntada ao processo deverá ser 

acompanhada dorespectivo protocolo e de comprovação da data do recebimento 

da intimação, para controle da tempestividade. 

Parágrafo único. Compete ao gestor do contrato se manifestar sobre a defesa 

apresentada, buscando, se for o caso, manifestações técnicas para melhor 

instrução processual. 

Art. 144. Ultimados os procedimentos do artigo anterior caberá à Diretoria 

competente, proferir decisão motivada pela aplicação ou não das penalidades 

previstas no edital ou contrato. 

§ 1º A motivação da decisão deverá conter obrigatoriamente, no mínimo: 

I - os fatos e fundamentos jurídicos que a ensejam; 

II - concordância com fundamentos de decisões técnicas anteriores, referindo-as 
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como parte integrante do ato, ou discordância, devidamente fundamentada. 

§ 2º Cabe ao gestor do contrato, convênio ou ajuste dar conhecimento ao 

sancionado do ato que aplicou a penalidade, recolhendo comprovante de sua 

ciência. 

Art. 145. Da aplicação da penalidade, caberá recurso dirigido à Diretoria 

competente que proferiu a decisão, no prazo de 10 dias úteis, a contar da ciência 

da decisão, para juízo de reconsideração no mesmo prazo. 

§ 1º O recurso de que trata este artigo poderá suscitar ilegalidade no procedimento 

sancionatório, contrapor razões de mérito ou apresentar de forma comprovada 

fato novo, suficiente a alterar a decisão recorrida. 

§ 2º Na hipótese do recorrente requerer fotocópias do processo dentro do prazo 

recursal, orespectivo protocolo deverá ser anexado ao processo sancionatório, e o 

prazo recursal ficará suspenso entre a data do pedido e a entrega efetiva das 

fotocópias solicitadas. 

§ 3º Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade, cabe apenas 

pedido de reconsideração da decisão ao Presidente da ACD S/A. 

 
TITULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art 146. Nas contratações da ACD S/A devem ser adotadas as minutas-padrão de 

instrumentos convocatórios e de contratos, previamente examinadas e aprovadas 

pela Diretoria Jurídica. 

Parágrafo único. O uso de minuta-padrão não impede a ACD S/A de, a cada 

contratação, realizar as adaptações julgadas necessárias para adequá-la ao caso 

concreto. 

Art. 147. Compete ao Presidente da ACD S/A a gestão corrente dos negócios da 

Empresa, obedecidos o Plano de Organização desta e o Orçamento Anual 

elaborados e aprovados de acordo com o Estatuto vigente da Sociedade, bem 

como: 

I - instaurar, definir a modalidade licitatória, homologar e adjudicar procedimentos 

licitatórios; 

II - dispensar a licitação ou autorizar a inexigibilidade nos casos previstos na Lei 

Federal nº 13.303/2016, neste Rilc e na legislação pertinente e 

III - aplicar as sanções administrativas decorrentes de procedimentos executados 

no âmbito de sua atuação. 

§ 1º A ratificação dos atos de dispensa e de inexigibilidade de licitação será 

efetuada pela Autoridade Competente. 
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§ 2º Fica autorizado ao Presidente da ACD S/A subdelegar o exercício dos atos a que 

se reportam os incisos I e II deste artigo, ao Diretor Administrativo Financeiro da 

ACD S/A, mediante publicação de portaria. 

§ 3º A aplicação das sanções administrativas referidas no inciso III deste artigo, 

exceto a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar, poderá ser expressamente subdelegada ao Diretor Administrativo 

Financeiro da ACD S/A, mediante publicação de portaria. 

§ 4º A apreciação do recurso interposto contra a aplicação de sanções 

administrativas será de competência do Presidente da ACD S/A. 

Art. 148 A autorização para licitar, celebrar contratos e instrumentos afins fica 

condicionada à estreita observância dos limites impostos pelo Estatuto Social da 

ACD S/A, bem como pelas competências estabelecidos neste RILC, desde que não 

conflitantes entre si, prevalecendo, sempre, o dispositivo estatutário. 

Art. 149. As licitações deverão ser processadas preferencialmente sob a forma 

eletrônica. 

Art. 150. Os processos instaurados na vigência deste RILC deverão tramitar pela 

ACD S/A por meio de protocolo, capa padrão e índice de documentos, devendo 

conter numeração em todas as folhas do processo, em ordem crescente 

sequencial, devidamente rubricadas pelo responsável. 

Art. 151. Na contagem de todos prazos os estabelecidos neste RILC, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão dias úteis. 

Parágrafo único. Os prazos se iniciam e vencem exclusivamente em dias úteis de 

expediente, desconsiderando-se os feriados e recessos praticado pela ACD S/A. 

Art. 152. Omissões e lacunas deste RILC serão objeto de análise pelaAssessoria 

Jurídica da ACD S/A, mediante provocação das demais Diretorias desta e deverão 

ser submetidas, conforme o caso, para análise e aprovação do colegiado da 

Diretoria. 

Art. 153. A ACD S/A observará o limite instituído pela Lei n° 13.303/16 para 

despesas com publicidade e patrocínio que não poderão ultrapassar, em cada 

exercício, 0,5% (cinco décimos por cento) da receita operacional bruta do exercício 

anterior. 

§ 1° O limite disposto no caput poderá ser ampliado, até o limite de 2% (dois por 

cento) dareceita bruta do exercício anterior, por proposta da Diretoria competente 

justificada com base em parâmetros de mercado do setor específico de atuação da 

empresa aprovada pelo Conselho de Administração. 

§ 2° Fica vedada a realização de despesas com publicidade e patrocínio, em ano de 

eleição para cargos no Município de Curitiba, que excedam a média dos gastos nos 

03 (três) últimos anos que antecedem o pleito ou no último ano imediatamente 
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anterior à eleição. 

Art. 154. Aplica-se este RILC, no que couber, aos acordos, ajustes e outros 

instrumentos congêneres celebrados pela ACD S/A. 

Art. 155. Para a contratação de obras, serviços ou fornecimento com recursos 

provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de 

cooperação estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja 

parte, poderão ser admitidas, na respectiva licitação, as condições decorrentes de 

acordos, protocolos, convenções ou tratados internacionais aprovados pelo 

Congresso Nacional, bem como asnormas e procedimentos daquelas entidades, 

inclusive quanto ao critério de seleção da proposta mais vantajosa, o qual poderá 

contemplar, além do preço, outros fatores de avaliação, desde que por elas 

exigidos para a obtenção do financiamento ou da doação, e que também não 

conflitem com o princípio do julgamento objetivo e sejam objeto de despacho 

motivado da unidade executora do contrato, despacho esse ratificado pelo 

Conselho de Administração da ACD S/A. 

Art. 156. A critério de conveniência e oportunidade da Diretoria da ACD S/A, é 

possível à Agência, utilizar-se do resultado das licitações realizadas pelo Município 

de Curitiba, para contratar obras, compras e serviços, desde que não se configure 

burla ao procedimento licitatório. 

Parágrafo único. Conforme análise de oportunidade e conveniênica, a critério da 

Diretoria, a ACD S/A poderá participar de convênios, contratos, termos, acordos e 

afins realizados pelo Município de Curitiba. 

Art. 157. Este RILC deverá ser publicado no sítio da internet mantido pela ACD S/A e 

no Diário Oficial do Município de Curitiba e entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

Art. 158 . As disposições do presente RILC poderão ser alteradas, mediante 

aprovação do Conselho de Administração da ACD S/A. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

GLOSSÁRIO DE EXPRESSÕES TÉCNICAS 
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Na aplicação deste REGULAMENTO serão observadas as seguintes definições: 

 
Aditivo: instrumento jurídico pelo qual se alteram as estipulações contratuais 

originais. 

 
Apostilamento contratual: instrumento jurídico escrito e assinado pela 

autoridade competente, tendo por objetivo o registro de variação do valor 

contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato; as 

atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas e outros dispositivos previstos em 

contrato. 

 
Ata de registro de preços: documento vinculativo, obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os 

preços, fornecedores, unidades participantes e condições a serem praticadas, 

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 

apresentadas, que gera mera expectativa de direito ao signatário, não lhe 

conferindo nenhum direito subjetivo à contratação. 

 
Atividade-fim: conjunto de atividades constantes do objeto social da ACD S/A, nos 

termos do seuEstatuto. 

 
Autoridade Competente: autoridade detentora de competência estatutária para 

a prática dos atos necessários ao procedimento licitatório, dispensa e 

inexigibilidade. 

 
CAD: Conselho de Administração da ACD S/A. 

 
CERTIFICADO DE CADASTRAMENTO: Banco de dados que reúne as informações de 

prestadores de serviços e fornecedores de bens e ficará permanentemente aberto 

para inscrição de novos interessados. 

 
Carta de Solidariedade: Carta emitida pelo fabricante reconhecendo o Licitante 

como seu revendedor autorizado, nos termos do instrumento convocatório. 

 
Comissão de Avaliação: comissão designada para avaliar bens com vistas ao 
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procedimentode Alienação. 

 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, 

entre servidores, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 

necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

 
Comissão Processante: órgão colegiado, permanente ou especial, composto de 

pelo menos3 (três) membros titulares e 1 (um) suplente, empregados da ACD S/A, 

formalmente designados,com a função de, dentre outras, processar, instruir e 

emitir relatório opinativo em processos de investigação; 

 
Consórcio: contrato de colaboração entre empresas, mediante o qual as 

contratantes conjugam esforços no sentido de viabilizar um determinado 

empreendimento. 

 
Contratação Direta: contratação celebrada através de dispensa, inexibibilidade 

ou nos casos em que não seja exigida a licitação, nos termos do artigo 27 e 

parágrafos da Lei 13.303/16 

 
Contratada: pessoa natural ou jurídica que tenha celebrado Contrato na condição 

de adquirente de direitos, prestadora de serviços, fornecedora de bens ou 

executora de obras. 

 
Contratante: pessoa natural ou jurídica que tenha celebrado Contrato na 

condição de alienante de direitos, tomadora de serviços ou de obras ou 

adquirente de bens. 

 
Contrato: acordo de vontades entre duas ou mais pessoas com o propósito de 

criar, modificarou extinguir direitos ou obrigações. 

 
Contrato de patrocínio: ajuste com pessoa física ou jurídica para promoção de 

atividades culturais, sociais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, 

desde que comprovadamente vinculadas ao fortalecimento da marca da ACD S/A. 

 
Conteúdo artístico: atividade profissional que cria, interpreta ou executa obra de 

caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação 

pública, por meio de comunicação de massa ou em locais onde se realizam 
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espetáculos de diversão pública. 

 
Convênio: acordo de vontades celebrado para cumprir objetivo de interesse 

recíproco comum em regime de mútua colaboração, celebrados com pessoas 

físicas ou jurídicas, públicas ou privadas para promoção de atividades culturais, 

sociais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, com ou sem repasse 

de recurso financeiro. 

 
Credenciamento: processo por meio do qual a ACD S/A convoca por chamamento 

público pessoas físicas ou jurídicas de determinado segmento, definindo 

previamente as condições de habilitação, o preço a ser pago e os critérios para 

futura contratação. 

 
Credenciamento para representação: procedimento voltado à identificação dos 

representantes das empresas proponentes e a comprovação da existência de 

poderes para aprática de todos os atos inerentes ao certame; 

 
Demonstrativo de Formação de Preços: Documento hábil a demonstrar a 

formação de preços a partir do detalhamento de todas as parcelas (custo, 

insumos, etc.) que o compõe, dentro dos parâmetros previamente exigidos pela 

ACD S/A. 

 
DOM: Diário Oficial do Município de Curitiba. 

 
DIOE: Diário da Imprensa Oficial do Estado do Paraná. 

 
Edital de Chamamento Público: ato administrativo normativo por meio do qual 

se convoca potenciais interessados para procedimentos de Credenciamento, Pré- 

qualificação, Manifestação de Interesse, Patrocínio e outros necessários ao 

atendimento de uma necessidade específica. 

 
Fiscal do contrato: Servidor da ACD S/A designado como responsável para exigir 

o fiel cumprimento do contrato, acompanhando sua execução, qualidade dos 

bens e serviços entregues. Subsidia a atuação do gestor do contrato e pelo 

princípio da segregação das funções, não pode ter atuado commo pregoeiro ou 

agente de contratação nem estar envolvido com o pagamento do contrato. 

 
Gestor de contrato:Servidor da ACD S/A que acompanha, gerencia e controla a 
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gestão contratual desde sua formalização até seu encerramento. Na ausência do 

Fiscal do contrato, as atribuições são realizadas pelo Gestor do contrato. 

 
Instrumento Convocatório ou Edital: ato administrativo normativo, de natureza 

vinculante, assinado pela autoridade competente, contendo as regras para a 

disputa licitatória e para a futura contratação. 

 
Licitante: todo aquele que possa ser considerado potencial concorrente em 

procedimento licitatório ou que teve sua documentação e/ou proposta 

efetivamente recebida em procedimento licitatório 

 
Líder do Consórcio: empresa integrante do Consórcio que o representa junto à 

ACD S/A. 

 
Matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e responsabilidades 

entre as partese caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à 

contratação, que deverá ser aprovada peloDiretor da Área solicitante a partir de 

pareceres técnicos elaborados por sua equipe contendo,no mínimo, as seguintes 

informações: 

 
a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, 

impactantes no equilíbrio econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual 

necessidade de celebraçãode termo aditivo quando de sua ocorrência; 

 
b) estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das 

contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em 

obrigações de resultado, em termos de modificação das soluções previamente 

delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da licitação; 

 
c) estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade 

das contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em 

obrigações de meio,devendo haver obrigação de identidade entre a execução e a 

solução pré- definida no anteprojeto ou no projeto básico da licitação. 

 
Modo de disputa aberto: procedimento de disputa com possibilidade de 

apresentação de lances públicos e sucessivos em sessão pública, crescentes ou 

decrescentes. (de acordo com o artigo 56, I da Lei 14.133/21) 
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Modo de disputa fechado: procedimento de disputa por meio do qual os 

licitantes apresentam suas propostas comerciais que serão mantidas em sigilo até 

a data e hora designadas para sua divulgação (de acordo com o artigo 56, II da Lei 

14.133/21). 

 
Multa Contratual: penalidade pecuniária prevista contratualmente, com fim de 

obter indenização ou ressarcimento, para situações que evidenciem o 

descumprimento total ou parcial de obrigações contratuais (compensatória) ou 

que gerem atraso no cumprimento de obrigações contratuais (moratória). 

 
Objeto Contratual: objetivo de interesse da ACD S/A a ser alcançado com a 

execução do contrato. 

 
Ordem de Serviço (OS) ou Autorização de Fornecimento/Serviço: documento 

emitido pela ACD S/A por meio do qual se ordena a execução da obra, 

fornecimento ou serviço contratado. 

 
Orçamento: premissas e elementos que compõem o valor estimado para o objeto 

da contratação, seja de um determinado bem, serviço, patrocínio, convênio ou 

termo de cooperação. (Regulamento da Petrobrás) 

 
Parcerias: forma associativa que visa convergência de interesses, recursos e 

forças para a realização de uma oportunidade de negócio. 

 
Pregoeiro:. Agente responsável pela condução do pregão. (de acordo com o artigo 

8º,§5º da Lei 14.133/21). 

 
Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI): Solicitação da ACD S/A à 

iniciativa privada, mediante publicação de edital de chamamento público, a 

propositura e a realização de estudos, investigações, levantamentos e projetos de 

soluções inovadoras que contribuam com questões de relevância pública e 

tenham relação com as atividades da Agência. (de acordo com o artigo 81 da Lei 

14.133/21). 

 
Risco Tecnológico – possibilidade real de insucesso no desenvolvimento da 

solução em função do grau de maturidade e escopo do projeto, do conhecimento 

técnico-científico disponível quando se decide pela sua realização ou do próprio 
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comportamento da tecnologia na solução do problema colocado. 

 
Startup - organizações empresariais ou societárias, nascentes ou em operação 

recente, cuja atuação caracteriza-se pela inovação aplicada a modelo de negócios 

ou a produtos ou serviços ofertados. 

 
Termo Aditivo ou TA: instrumento elaborado com a finalidade de alterar cláusulas 

de contratos, convênios ou acordos firmados pela ACD S/A. 

 
Termo de Referência: documento que deverá conter os elementos técnicos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o 

objeto e as obrigações contratuais que serão assumidas pela contratada, de modo 

a orientar a execução e a fiscalização contratual e a permitir a definição do valor 

estimado da futura contratação. 
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